
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 59/2021 
PROCESSO LICITATORIO N2 112/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENT 
(UMA) ENSILADEIRA E 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE 
FERTILIZANTES, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA —ANEXO I. 

DATA: 14.09.21 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28.09.21 após às 08:00h 
DISPUTA DE PREÇOS: 28.09.21 às 09:00h 

ANEXOS 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃOL f

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 
tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de Uma Ensiladeira e um Distribuidor de 

fertilizantes, para atendimento aos agricultores familiares. 

Justificativa: 
A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
CONVÊNIO N2 034/2019 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de 

fomento ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as 
mesmas serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no 
plantio e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e 
na colheita, reduzindo riscos de perdas. 

Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 10 famílias de agricultores que 
exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 
JACUTINGA e ALTO JACUTINGA. 

Do valor: 
O custo total estimado da presente contratação é R$ R$ 61.833,33 (sessenta e um 

mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 20 de agosto de 2021. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731109991 8AR8ET096731109991 
Dados: 2021.08.24 15:331 9 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Uma Ensiladeira e um Distribuidor de 
fertilizantes, para atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 350/2021 (Anexo I) 

2. Justificativa: 
2.1 A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
2.2 CONVÊNIO N2 034/2019 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
2.2.1. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 
atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 
indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 
ótimo meio de armazenagem de alimentos. 
2.2.2. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de 
fomento ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as 
mesmas serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no 
plantio e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e 
na colheita, reduzindo riscos de perdas. 
2.2.3. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 10 famílias de agricultores que 
exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 
JACUTINGA e ALTO JACUTINGA. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 61.833,33 (sessenta e 
um mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). Conforme mapa 
comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

;kçs) 
Assioli iÍsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 
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muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
5.2. Após a coleta dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados três fornecedores, competitivos, situados em âmbito local ou regional, capazes 
de cumprir as exigências nos termos do Decreto Municipal n2 7643/21. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

Assioli J‘csel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações complementares: 
9.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo, número de série e ano de fabricação. 
9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
9.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar a cor e o ano de fabricação. 

10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 
10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 
pertinente; 
10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: 
CONVENIO N2 034/2019 PARTICIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 
10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. A entrega do objeto 
deverá ser nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, localizado na Rua 
Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel Vivida — PR. 
10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos ser fornecidos, sem /ônus adicional para a 
Contratante incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para 
descarregamento. 
10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
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recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 
nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 
10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 
10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 
12.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 
12.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.9
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n2 1505-9. 

)áopn 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

aOrv) 03A-o-Nr•A-, 31A5?„,„,t_175k., 
Assioli Jacsel dos Santos Veroni Strontzk 

Secretário de Desenvolvimento Secretaria de Desenvolvimento 
Rural Rural 

Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 20 de agosto de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

Assioli ia 

) 

sel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 350/2021 

Coronel Vivida, 23 de julho de 2021 

Emissor: Secretaria de Agricultura 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT R$ 

TOTAL 
R$ 

1 1 1,00 UN 8749 

ENSILADEIRA NOVA COMPLETA COM 
AFIADOR DE FACAS, NO MINIMO 12 
(DOZE) FACAS, 04 ROLOS, RODAS DE 
APOIO, COM SISTEMA DE QUEBRA GRAOS'
ACIONAMENTO HIDRAULICO DA BICA, 
CAPACIDADE MINIMA DE 25 T/H, 
PLATAFORMA PARA COLHER MILHO NA 
LINHA, POTENCIA MINIMA 50 CV. 

46.233,33 46.233,33 

2 1 1,00 UN 11995 

DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES 
GRANULADOS E SEMENTES, NOVO, 
CAPACIDADE MINIMA DE 1.300 LITROS, 
COM KIT DE ACIONAMENTO HIDRAULICO, 
DEPOSITO CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, PENEIRAS 
DE PROTECAO DO SISTEMA DE DOSAGEM 
DE FLUXO E BASES DO DEPOSITO 
CONFECCIONADAS EM NYLON INJETADO, 
CHAPEUS DE PROTECAO 
CONFECCIONADOS EM POLIETILENO 
INJETADO, DISCOS DE DISTRIBUICAO, 
REGULADORES DE FLUXO, PALHETAS E 
PROTETOR DIANTEIRO DOS DISCOS EM 
ACO INOX, CAIXA DE TRANSMISSAO EM 
BANHO DE OLE0 

15.600,00 15.600,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 61.833,33 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para aquisição de Uma Ensiladeira e um 
Distribuidor de fertilizantes, para atendimento aos agricultores familiares. 

Dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 07— Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

930 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 

4269 4273 4.4.90.52.40 

Usuário emissor: MAIRA SOARES 

t9)
Assiol Jacsel dos Santos 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Uma Ensiladeira e um Distribuidor de 
fertilizantes, para atendimento aos agricultores familiares. 

ÓRGÃO: 07— Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 

00 07/01 930 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4269 4273 4.4.90.52.40 

Coronel Vivida, 23 de julho de 2021 

EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTA DO PARANÁ 

10929PLANO DE TRABALHO 

MUNICf PIO: CORONEL VIVIDA 

1 DADOS CADASTRAIS DO MUNICIPIO 
Município: Coronel Vivida CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Endereço: Praça Ângelo Mezzomo s/n , Centro 
UF: PR CEP: 85.550-000 Telefone: (46) 3232-8300 

Banco: Caixa EconômicaAgência: 
Federal 4593 

Conta Corrente: 
71.044-5 

Praça de Pagamento: 
Coronel Vivida 

2. DADOS CADASTRAIS DO PREFEITO 
Nome: Anderson Manique Barreto N° RG: 5.228.761 8 N° CPF: 967.311.099-91 
Endereço: Rua Dr Francisco Beltrão, 46, Centro. Telefone: (46) 3232-8300 
Email: prefeito©coronelvivida.pr.gov.br 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Este convênio tem por objeto promover a melhoria na renda e na qualidade de vida de 44 famílias de 
agricultores familiares, que exploram as atividades: bovinocultura de leite e lavouras temporária, nas 
Comunidades Rurais de Envolvido, Vista Alegre, Linha Borsato, Bom Jesus e Mãe rainha do Município de 
Coronel Vivida, mediante à aquisição e a utilização de 02 (duas) Ensiladeiras, 03 (três) Distribuidores de 
fertilizante, 01 (um) Pulverizador, 01 (uma) Carreta Agrícola e 02 (duas) Roçadeiras para incrementar a 
produção agrícola e pecuária. O objeto deste convênio acrescentará a aquisição de 01 (uma) ensiladeira e 
01(um) distribuidor de insumos e sementes, através de aditivo que beneficiará mais 10 famílias de agricultores 
que exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias. 

3. VIGÊNCIA,. 

3.1. Início da execução/ vigência: após a publicação no DIOE. 
3.2. Término da execução/vigência: 09/06/2022 

4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

O Município de Coronel Vivida, localizado no Sudoeste do Paraná, possui um IDH de 0,774 e segundo o último 
censo do iBGE conta com uma população total de 21.749 habitantes, sendo que 15.445 vivem na área urbana 
e 6.304 vivem na área rural. A grande maioria das pessoas que vivem no meio rural é de pequenos agricultores 
familiares e que sobrevivem basicamente da agricultura familiar e bovinocultura de leite. 
A seguir passaremos a descrever as principais culturas cultivadas em nosso município: 
A Soja tem uma área plantada de 28.400,00 ha e uma produção de 105.080,00 toneladas. Em seguida aparece 
a cultura do trigo tem uma área plantada de 8.000 ha e uma produção de 20.000 toneladas; o feijão tem área 
plantada de 7.500 ha e uma produção de 9.275 toneladas e a cultura do milho com área plantada de 1.400 ha e 
uma produção de 11.000 toneladas. 
Além da agricultura o município tem na pecuária uma excelente geração de emprego e renda, destacando-se a 
bovinocultura de corte com um plantei de 38.311 cabeças e a bovinocultura de leite com 4.280 cabeças. 
A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior exigência. Os períodos 
críticos tém derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na atividade. Os diversos problemas 
climáticos que tem ocorrido e que são normais, rios indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os 
animais. A ensilagem representa ói.imo meio de armazenagem de alimentos. Com a aquisição destes 
equipamentos serão beneficiadas 44 famílias de produtores da agricultura familiar, que serão atendidos no 
momento do plantio da cultura para silagem e no momento da realização. 
As áreas que serão atendidas são as seguintes: Comunidades Rurais de Envolvido, Vista Alegre, Linha Borsato, 
Mãe Rainha e Bom Jesus do Município de Coronel Vivida, com famílias de pequenos agricultores familiares. 



IVIliNECIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Sendo que a situação das mesrna's é considerada precária e necessitam do apoio do Poder Público para 
intensificar as atividades agropecuárias e manter o homem no campo, melhorando a qualidade de vida das 
famílias 
Os equipamentos, quando disponiveis, trarão inúmeros benefícios a estes agricultores, destacando-se a redução 
dos custos na alimentação animal, 
Com a aquisição de mais 02 (dois) equipamentos serão atendidas mais duas Associações de Agricultores, ou 
seja, de Jacutinga e Alto Jacutinga. 

5. CAPACIDADE INSTALADA: 

A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida possui profissionais habilitados para realização do processo licitatório 
(Comissão de Licitação), e mantém termo de cooperação técnica com a EMATER para o acompanhamento 
técnico, com garantia que as metas propostas sejam cumpridas. Após a execução das metas a Prefeitura 
Municipal repassará os equipamentos, através de Termo de Responsabilidade de Uso ou outros instrumentos 
legais, com o monitoramento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. Caberá também ao Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) fazer o assessoramento, o monitoramento e a fiscalização do uso 
conforme os objetivos, podendo propor readequações caso não estejam sendo utilizados conforme previstos ou 
não atingindo as metas propostas. 

6. DEFINIÇÃO E DETALHAMENTO DE METAS A SEREM ATINGIDAS: 

6.1 BENS ADQUIRIDOS 

073 MS N (r, 

CL; 5 ct- Descrição Localização 

z o 

Aquisição de duas 
ensiladeiras novas 
completa com 
afiador de facas, no 
mínimo 12 (doze) 
facas, 04 rolos. 
rodas de apoio, com 
sistema de quebra 
grãos, acionamento 
hidráulico da bica, 
capacidade minima 
de 25 t/h, plataforma 
para colher milho na 
linha, potencia 
mínima 50 cv. 

Duração Indicador Físico 

Início Término 

Comunidade Após a 12 meses 
de Envolvido publica- após a 
e Vista ção no publicação 
Alegre DIOE no DIOE 

Unidade Quantidade 
(") 

Custo 
(R$ 1,00) 

Unitário Total Total 
previsto previsto realizado Sobra 

(R$) (R$) (R$) 

Unid. 02 20.492,50 51.400,00 40.985 00 10.415.00 
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Aquisição de uma 
carreta agrícola 

. metálica, nova, 
hidráulica, 
basculante, com 
capacidade mínima 
de 06 toneladas, 
com largura mínima 

i de 2,0 m, Após a 12 meses 

comprimento mínimo 
de 3,5 m e altura 
mínima de 0,92 m, 

Mãe Rainha publica- 
ão no ç ção 

DIOE 

após a Unid. 
publica
no DIOE 

01 20.025,00 20.025,00 11.698,00 8.327,00 

eixo duplo tipo 

o tandem com chapa 
, T metálica com kits 

. (.i to , pistão e mangueiras 
d cri com retomo, com 
4 Ui quatro rodas e o nr (/) , pneus novos 

o 

Aquisição de um 
pulverizador agrícola 
de barras, com 
tanque com 
capacidade mínima 
de 600 litros, com 
barras hidráulicas de Após a 12 meses

no mínimo 14 Envolvido publica- após a
Unid. 01 30.725,00 30.725,00 16.254,68 14.470,32 çmetros, com bomba ão no publicação

DIOE no DIOE de 03 (três) pistões o 
.4- com vazão de no 
Lr) mínimo 75 
CS CID litros/minuto, bicos CD < 
.4: Lii monojet com 

marcador de linha 

co 

Aquisição de três 
distribuidores de 
fertilizantes 
granulados e 
sementes, novos, 
capacidade mínima 
de 1.300 litros, com 
kit de acionamento 
hidráunco, deposito 
confeccionado em 
polietileno 
rotomoldado, 
peneiras de proteção 
do sistema de 
dosagem de fluxo e 
bases do deposito 
confeccionadas em 
nylon injetado, 
chapéus de proteção 
confeccionados em 
polietileno injetado, 
discos de 
distribuição, 
reguladores de fluxo, 
palhetas e protetor 
dianteiro dos discos 
em aço inox, caixa 
de transmissão em 
banho de óleo 

Linha Após a 12 meses 
Borsato , publica- após a 
Envolvido e ção rip publicação 
Bom Jesus DIOE no DIOE 

Unid. 03 10.200,00 30.600,00 21.999,99 8.600,01 
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Aquisição de duas 
roçadeiras novas, 
com roda, 
transmissão direta. Linha 
largura de corte Borsato 
mínima de 1,70m, e Envolvido 
com patins 
laterais, duas facas, 
com embreagem 

Após a 12 meses 
publica- após a 

Unid. 02 8.625.00 17.250.00 11.999,98 5.250.02 ção no publicação 
DIOE no DIOE 

TOTAL PREVISTO R$ 150.000,00 

TOTAL REALIZADO R$ 102.937,65 

RENDIMENTOS FINANCEIROS R$ 117,13 

SALDO TOTAL R$ 47.179,48 

6.2 BENS A ADQUIRIR 

M
e
ta

 
 

(o 
u) a) 
a 
0 a) 
o 

; Duração Indicador Físico 
Custo 

(R$ 1,00) 

ea 
N 
e 
= ... 05 
z 

Descrição Localização 

Inicio Término Unidade Quantidade 
(*) 

Unitário 
previsto 
(R$) 

Total 
previsto 
(R$) 

Total 
realizado , Sobra 
(R$) 

4
4

.9
0

.5
2

.4
0

 
S

E
A

B
 

Aditivo com Aquisição 
de uma ensiladeira 
nova completa com 
afiador de facas, no 
minimo 12 (doze) 

facas, 04 rolos, rodas 
de apoio, com 

sistema de quebra 
grãos, acionamento 
hidráulico da bica, 

capacidade mínima 
de 25 t/h, plataforma 
para colher milho na 

linha, potencia 
mínima 50 cv 

Comunidade 
de Alto 

Jacutinga e 
Jacutinga 

Após a 
publica-
ção no 
DIOE 

09/062022 Unid. 01 46.233,33 46.233,33 

1 
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07
 

 

44
.9

0.
52

.4
0 

S
E

A
B

 
 

Aditivo com Aquisição 
de um distribuidor de 
fertilizantes 
granulados e 
sementes, novos, 
capacidade mínima 
de 1.300 litros, com 
kit de acionamento 
hidráulico, deposito 
confeccionado em 
polietileno 
rotomoldado, 
peneiras de proteção 
do sistema de 
dosagem de fluxo e 
bases do deposito 
confeccionadas em 
nylon injetado, 
chapéus de proteção 
confeccionados em 
polietileno injetado, 
discos de distribuição, 
reguladores de fluxo, 
palhetas e protetor 
dianteiro dos discos 
em aço inox, caixa de 
transmissão em 
banho de óleo 

Comunidades 
de Alto 
Jacutinga e 
Jacutinga 

Após a 
publica-
ção no 
DIOE 

09/06/2022 Unid. 01 946,15 946,15 0.00 0.00 

07
 

44
.9

0.
52

.4
0 

C
on

tr
ap

ar
tid

a 
m

un
ic

ip
al

 
 

Aditivo com Aquisição 
de um distribuidor de 
fertilizantes 
granulados e 
sementes, novos, 
capacidade mínima 
de 1.300 litros, com 
kit de acionamento 
hidráulico, deposito 
confeccionado em 
polietileno 
rotomoldado, 
peneiras de proteção 
do sistema de 
dosagem de fluxo e 
bases do deposito 
confeccionadas em 
nylon injetado, 
chapéus de proteção 
confeccionados em 
polietileno injetado, 
discos de distribuição, 
reguladores de fluxo, 
palhetas e protetor 
dianteiro dos discos 
em aço inox, caixa de 
transmissão em 
banho de óleo 

Comunidades 
de Alto 
Jacutinga e 
Jacutinga 

Após a 
publica-
ção no 
DIOE 

09/06/2022 Unid. 01 14.536,72 14.536,72 0,00 0.00 
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r.... 
c

1 

2 
'Er)
c.) c c) ri

,r c 
c.i ELLr) 
d ce cr) -.,-,.. 

' E -6 c 
a) 

Aditivo com Aquisição 
de um distribuidor de 
fertilizantes 
granulados e 
sementes, novos, 
capacidade mínima 
de 1.300 litros, com 
kit de acionamento 
hidráulico, deposito 
confeccionado em 
polietileno 
rotomoldado, 
peneiras de proteção 
, uo sistema de 
dosagem de fluxo e 
bases do deposito 
confeccionadas em 
nylon injetado, 
chapéus de proteção 
confeccionados em 
polietileno injetado, 
discos de distribuição, 
reguladores de fluxo, 
palhetas e protetor 
dianteiro dos discos 
em aço inox, caixa de 
transmissão em 
banho de óleo 

Comunidades 
de Alto 
Jacutinga e 
Jacutinga 

Após a 
publica-
ção no 
DIOE 

09/06/2022 Unid. 01 117,13 117,13 0,00 0.00 

TOTAL R$ 15 600,00 

TOTAL PREVISTO R$ 164.770,98 

7. BENEFICIÁRIOS 

Descrição N.° Total 
1 - Número de comunidades atendidas 05 +02 
2 - Número de agricultores 44 + 10 famílias 

Comunidades atendidas: Envolvido, Vista Alegre, Linha Borsato, Mãe Rainha e Bom Jesus, com aditivo serão 
incluídas mais 10 famílias, nas comunidades de Jacutinga e Alto Jacutinga. 

8. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

As atividades realizadas com o equipamento em pleito será o plantio de milho com a fertilização e tratamento 
do mesmo, a ensilagem para alimentação animal e o transporte da mesma. 
Será realizado Cronograma de Uso pelas Comunidades, agendando o uso dos implementos pelas famílias de 
agricultores, o qual será acompanhado pela EMATER e SEMDER. 
O uso dos equipamentos deverá ser controlado conforme planilha fornecida pelo SEMDER, onde serão 
anotadas as horas de uso do maquinário, objetivos de uso, operador, comunidade, bem como observações 
quanto ao uso do equipamento. 
Todo o trabalho será realizado com orientação técnica realizada pela EMATER e Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural. 
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9. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS PELA SEAB 

Especificação Participes Valor R$ Prazo de Execução 

Aquisição de duas ensiladeiras 
novas completas 

SEAB 40.985,00 
12 meses 

Município 0,00 

Aquisição de uma carreta agrícola 
metálica 

SEAB 11.698,00 
12 meses 

Município 0,00 
Aquisição de um pulverizador 

agrícola de barras 
SEAB 16.254,68 

12 meses 
Município 0,00 

Aquisição de três distribuidores de 
fertilizantes granulados e 

sementes, novos 

SEAB 21.999,99 
12 meses 

Município 0,00 

Aquisição de duas roçadeiras 
novas 

SEAB 11.999,98 
12 meses 

Município 0,00 

AMPLIAÇÃO com a Aquisição de 
uma ensiladeira nova completa 

SEAB 46.233,33 
09/06/2022 

Município 0,00 

AMPLIAÇÃO com a Aquisição de 
um distribuidor de insumos novo 

completo 

SEAB 946,15 

09/06/2022 Rend. financeiro 117,13 

Município 14.536,72 

TOTAL 164.770,98 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Metas Parcela — 2019 (R$) Parcela — 2021 (R$) 

Meses DEZEMBRO JUNHO 

SEAB 150.000,00 

Município contrapartida 14.536,72 

Rendimentos Financeiros — Aquisição 
de Distribuidor de Insumos. 

117,13 

REPASSE SEAB REALIZADO EM 19/12/2019. 

(") A liberação da parcela ficará condicionada à apresentação, pelo Município, dos documentos exigidos pela 
Lei n° 15.608/2007, Resolução n° 28/2011, Decreto Estadual n° 9762/2013 e Decreto Estadual n° 1933/2015 
(art. 70, inc. I). 
("") O depósito da contrapartida financeira deverá ser concomitante ao recebimento do recurso do 
Concedente, caso haja. 
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11. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Metas MESES 

Meses jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez 

Processo de aquisição do equipamento 
já adquirido em 2020 

X X X X X 

Processo de aquisição do equipamento A 
SER adquirido em 2021 

X X X X X 

12.DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

Nome: Assioli Jacsel dos Santos 

Cargo: Secretario de Desenvolvimento Rural 

N.° Registro Conselho de Classe CFTA 03616931924 

Local: Coronel Vivida 

Data 20/05/2021 Assinatura 

13. DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Na qualidade de representante legal do MUNICÍPIO declaro, para fins de prova junto à SEAB, para os efeitos e 
sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão da Administração Pública Federal que impeça a transferência de recursos oriundos 
de dotações consignadas nos Orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de Trabalho. 
Nome: Anderson Manique Barreto 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 967.311.099-91 
Local: Coronel Vivida 

Data: 20/05/2021 Assinatura 

14 - PARECER TÉCNICO DO GESTOR DO CONVÊNIO PELA SEAB (Chefe do NR) 

Cargo: CHEFE NR SEAB PATO BRANCO 

Assinatura 

Nome: Leunira Viganá Tesser 

CPF: 500.732.579-15 

Local: Pato Branco 

Data: 08/05/2021 

15. MANIFESTAÇÃO DO DEAGRO - SEDE 

Atestamos, para os devidos fins, que este Piano de Trabalho se encontra em consonância com as Diretrizes da 
Seab e em condições técnicas para a sua aprovação pelo Sr. Secretário da Agricultura e do Abastecimento. 
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15.1. Técnico do DEAGRO-Sede. 

(nome, registro no conselho de classe e 
assinatura) 

Curitiba,   /  /2021 

15.2. Chefe do Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável - DEAGRO. 

Curitiba,   / /2021 
Márcio da Silva 

CREA-SC 7.857/O 

16. APROVAÇÃO DA SEAB 

Aprovamos, para os devidos fins, este Plano de Trabalho por encontrar-se em conformidade com a 
legislação vigente, estando apto para sua efetivação via convênio. 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento. 

Curitiba,   / /2021 
NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 



dinara@coronelvivida.pr.gov.br 

De: Veroni <veroni@coronelvivida.pr.gov.br> 
Enviado em: segunda-feira, 21 de junho de 2021 09:56 
Para: Dinara 
Assunto: ENC: MANJATO ENSILADEIRA 

De: Aline Barbieri [mailto:aline.agricultura@gmail.com] 
Enviada em: segunda-feira, 17 de maio de 2021 16:25 
Para: veroni@coronelvivida.pr.gov.br; Assioli Agricultura 
Assunto: MANJATO ENSILADEIRA 

Aline Barbieri "k 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNRT 76.995.455/0001-56 

1 



MANJAM 
PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

MANJATO TRATORES LTDA 
CNN: 00.492.308/0001-00 

insc. Estadual: 115/002E:936 — krsc. Municipal.: 1234 

Av. Comércio, 1496- Santo Augusto RS 
CEP: 98.590-000 - Fone/Fax: 55 3781-1131 

Emoli; manjato.rs@gmaii.com 
COPUATOS. FM:ARDO ,!55J 9 9513-8389 tt,,Z. Aucit,sto /55; n 999h-32M 

DADOS fiAJVCÁRIOS.` 8CO. 00 884511 AG,: 073?-3 C/C. .9553 9 

17/05/2021 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA / PR 

ORÇAMENTO 

QTD DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

1 ENSILADEIRA NOVA COMPLETA COM AFIADOR DE FACAS, NO 
MINN° 12 (DOZE) FACAS, 04 ROLOS, RODAS DE APOIO, COM 
SISTEMA DE QUEBRA DE GRAOS, ACIONAMENTO HIDRAULICO DA 
BICA, CAPACIDADE MINIMA DE 25 T/H, PLATAFORMA PARA COLHER 
MI NA LINHA, POTENCIA MINIMA 50 CV, 

R$ 44.800,00 

** Validade orçamento: 60 dias 

Atenciosamente 

04 
E,4"4 Widot, Stistat, 

CPF 012.591.600-09 
RG 1087877963 



•••,érts, 

-MANJAM 
PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRiCOLAS 

MANIATO TRATORES LTD 
CNP]: 09.491.308/0001-00 

Inse. Estadual: 115/0028935 &sc. Munktpal: 1234 
Av. Comércio, 1496 - Santo Augusto —85 

CEP: 98.590-000 - Fone/Fax: 55 3781-1131 
Ema& manfato.rs@gmaitcom 

COPITATM: EDUARDO tss) 9 99244949 ( USZAUGUSW 155/ 9 9594-3a7
DADOS RANCÁRItn 8CO. 00 RR4Vt AG.:1)732-9 elc; 154M/ 

17105/Z021 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA / PR 

ORÇAMENTO 

QTD DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

1 DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES GRANULADOS E SEMENTES, 
NOVOS, CAPACIDADE MINIMA DE 1.300 LITROS, COM KIT DE 
ACIONAMENTO HIDRAULICO, DEPOSITO CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, PENEIRAS DE PROTECAO DO SISTEMA 
DE DOSAGEM DE FLUXO E BASES DO DEPOSITO CONFECCIONADAS 
EM NYLON INJETADO, CHAPEUS DE PROTEC.A0 CONFECCIONADOS 
EM POLIETILE NO INJETADO, DISCOS DE DISTRIBUICAO, 
REGULADORES DE FLUXO, PALHETAS E PROTETOR DIANTEIRO DOS 
DISCOS EM ACO INOX, CAIXA DE TRANSMISSA0 EM BANHO DE OLEO. 

R$ 15.800,00 

** Validade orçamento: 60 dias 

Atenciosamente 

gkiP 
Edátmá atát 

CPF 012391400-09 
RG 1087877963 

r(M.492.30810001-0-(51

MAMAM TRATORES LTDA 

0~, 149b 
• SMNTO AUGUSTOiRS 



23/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.492.308/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D ABERTURAE 
17/03/1995 

NOME EMPRESARIAL 
M ANJATO TRATORES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
irlrirkIninintr 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
Interestadual e internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV DO COMERCIO 

NÚMERO 
1496

COMPLEMENTO 

CEP 
98.590-000 

BAIRRO/DISTRITO 
GETULIO VARGAS 

MUNICÍPIO 
SANTO AUGUSTO 

UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(55) 3781-1131 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
tr.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1118~1n1nt 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1~r~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/07/2021 às 16:25:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

00.492.308/0001-00 
MANJATO TRATORES LTDA 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: LUIZ AUGUSTO MANJABOSCO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: ROSA MARIA SPILLARI MANJABOSCO 
Qualificação: 05-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 23/07/2021 às 16:25 (data e hora de Brasília). 



dinara@coronelvivida.pr.gov.br 

De: Veroni <veroni©coronelvivida.pr.gov.br> 
Enviado em: segunda-feira, 21 de junho de 2021 09:56 
Para: Dinara 
Assunto: ENC: ORÇAMENTO ENSILADEIRA - TERRA VIVA 

De: Aline Barbieri [mailto:aline.agricultura@gmail.com] 
Enviada em: segunda-feira, 17 de maio de 2021 16:22 
Para: Assioli Agricultura; veroni@coronelvivida.pr.gov.br 
Assunto: ORÇAMENTO ENSILADEIRA - TERRA VIVA 

Aline Barbieri 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ 76.995.455/0001-56 

• 

1 



TERRA VIVA 
N~ Produtos Agropecuários 

Orçamento 

Á Prefeitura Municipal de Coronel Vivida- PR 

Terra Viva Comércio e Representaçõe., 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987, 'Ferrem Cenirc

Fone: (46) 3543-2R1',! 
CNPJ : I 7.542.364/000 I -0-

1E: 906202824: 
CEP'. 85770-000 REALEZA - 

joaoterraviva@gmail,col 

Ilem Quant Descrição 'alou uut Valor total 

01 01 

• 

• . 

ENSILADEIRA NOVA COMPLETA COM 
AVIADOR DE FACAS, NO MINIMO 12 (DOZE) 
FACAS, 04 ROLOS, RODAS DE APOIO, COM 
SISTEMA DE QUEBRA DE GRAOS, 
ACIONAMENTO HIDRAULICO DA BICA, 
CHASSIS TELESCOPICO, CAPACIDADE MINIMA 
DE 2511H, PLATAFORMA PARA COLHER 
MILHO NA LINHA, POTENCIA ~IMA 50 CV, 

.16.900,00 46.900.00 

Validade da proposta 30(trinta) dias. 

Realeza. PR 17 de Maio de 20121 

1- ER RA VIVA CO ÉRCIO E TIWEINTAÇÕES 
CNPJ: 17.542.361/000144 



23/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.542.364/0001-04 
M ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

TERRA VIVA COM ERCIO E FtEPRESENTACOES - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TERRA VIVA COM ERCIO E REPRESENITACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas (Dispensada *) 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos (Dispensada *) 

46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves (Dispensada *) 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
(Dispensada *) 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures (Dispensada *) 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada *) 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Em presári 

LOGRADOURO 

R PROJETADA E 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JOAOTERRAVIVA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Iram.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SÍTUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
MilninInk. 

NÚMERO 

S/N 

MUNICÍPIO 

REALEZA 

COMPLEMENTO 

LOTE 05 QUADRA513 

TELEFONE 

(46) 3543-2815/ (46) 9975-0036 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/01/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*18.-1118. 

e) A dispensa de alvarás e licenças é direito do errpreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 

de junho de 2019, ou da legislação própria encarrinhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 

responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

1/2 



23/07/2021 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/07/2021 às 16:27:34 (data e hora de Brasília). 

( 41è

\çl '414:441a. VS4*

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 
NOME EMPRESARIAL: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

ROSILENE INES PANAllOLO FERRAllO 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

("^ 
-' Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 23/07/2021 às 16:27 (data e hora de Brasília). 



Algor metalúrgica Ltda 

Razão Social: Algor metaiúrgica Ltda CNN: 191384570001-95 

Endereço: av Amadeu augusto paradinha 11 berçário industriai 

Nova Prata — RS CEP: 95320 000 Fone/fax: (54) 999174396 

Emaii:volpato@climaquinas.com.br 

• 

• 

DESCRIÇÃO UN. T

02 ENSILADEIRA NOVA COMPLETA COM AFIADOR DE FACAS, NO un 01 

MINIMO 12 {DOZE) FACAS, 04 ROLOS, RODAS DE APOIO, COM 

SISTEMA DE QUEBRA DE GRAOS, ACIONAMENTO HIDRAULICO DA 

BICA, CAPACIDADE MIMA DE 25 T/H, PLATAFORMA PARA 

1 COLHER MI NA LINHA, POTE NCIA MINIMA 50 CV, 

—V. tirkitíÁ V.TOTAL 

47.000,00 47.000,00 

CONDIÇõES: Pagamento: 28 DD Validade da proposta: 600 
Prazo de entrega: 30 O Garantia: 6 meses 

Nova Prata/RS, 18 de maio de 2021 

Lourdes Balzan 

CPF: CPF: 721534230-15 



23/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

4 -:clPro,,t \

em -----.) 4/1 , 
Ni#M4

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.138.457/0001-95 
M ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/10/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ALGOR METALURGICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
intrOnWnink* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto 
para irrigação 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -Sociedade Bn presária Limitada 

LOGRADOURO 

AV AMADEU AUGUSTO PARADINHA 

CEP 

95.320-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BERCARIO INDUSTRIAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VOLPATO@DIMAQUINAS.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
11.1r*Irk 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
MIntrir*. 

NÚMERO 

11 

MUNICÍPIO 

NOVA PRATA 

TELEFONE 

(54) 3242-4101 

COMPLEMENTO 
Ors..11OHnintr 

UF 

RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/10/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ifirinininHntnir 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/07/2021 às 16:28:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 19.138.457/0001-95 
NOME EMPRESARIAL: ALGOR METALURGICA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$45.500,00 (Quarenta e cinco mil e quinhentos reais) 

1 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: LOURDES BALZAN FABRO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: LUCAS FABRO 
Qualificação: 30-Sócio Menor (Assistido/Representado) 
Nome do Repres. Legal: LOURDES BALZAN FABRO Qualif. Rep. Legal: 14-Mãe 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 23/07/2021 às 16:28 (data e hora de Brasília). 
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23/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

85.510.733/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/09/1992 

NOME EMPRESARIAL 

M ILANI COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
YrOrlrininirkir 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Em presária Lim itada 

LOGRADOURO 

R ANTONIO CARNEIRO NETO 

CEP 

85.601-090 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO CRISTOVAO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
IrM* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ir*Orir.r. 

NÚMERO 

2827 
COMPLEMENTO 
iriddrkirirk 

MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 

TELEFONE 

(46) 5231-170 

PORTE 

EPP 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/03/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Mr. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/07/2021 às 16:26:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

85.510.733/0001-29 
MILANI COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: AURELIO FRANCISCO MILANI 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: ELOA ROSSI RIBEIRO MILANI 
Qualificação: 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 23/07/2021 às 16:26 (data e hora de Brasília). 



Gmail- Orçamento hrtps://mail.google.com/rnail/uíl?ik—be88bb6273&view 

boi Gmail 

Orçamento 

Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 

jean@codepa.com.br <jean(cànocieps.com.br> 
Para: aline.agricultura@gmail.com 

Bom dia, segue cotação! 

20 de melo de 2021 08:31 

QTD DESCRIÇÃO 

1 

DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES GRANULADOS E SEMENTES, NOVOS, 
CAPACIDADE MINIMA DF 1.300 LITROS, COM KIT DE ACIONAMENTO 

HIDRAULICO, DEPOSITO CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, PENEIRAS DE PROTECAO DO SISTEMA DE DOSAGEM DE 
FLUXO E BASES DO DEPOSITO CONFECCIONADAS EM NYLON INJETADO. 
CHAPEUS DE PROTECAO CONFECCIONADOS EM POLIETILENO INJETADO, 

DISCOS DE DISTRIBUICAO, REGULADORES DE FLUXO, PALHETAS E 
PROTETOR DIANTEIRO DOS DISCOS EM ACO INOX, CAIXA DE 

TRANSMISSAO EM BANHO DE OLEO. 

R$ 15.000,00 

Razão Social: 

CNPJ: 

Telefone de contato: 

Responsável pelo orçamento: 

0110 
CODEPII* 

110344 1.9.133 83.3. ~gut 13.34 

• .4 ~, 4 

Cnoperadva cie Desenvolvimento a Produção Agropecuária - CODEPA 

04.480.519/0003-37 

46 99975-7209 

Jean Gilberto Andretta 

Jean Gilberto Andretta 

Compras Insurnos Agropecuários - Cooperativa 

Codepa 

Avenida Souza Naves 316. Mangueirinlm - PR 

Fone: (46) 3243-8302 ou (46) 99975-7209 

Skype: JeanAndrette 

Visite-nos: www.codepa.combr 

ECooPerativa Codepa 

1 of 2 20,05/2021 08:35 



23/07/2021 

e 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.480.519/0003-37 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURADATA DE 

01/07/2013 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO E PRODUCAO AGROPECUARIA - CODEPA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C ODEPA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 
ante riorm ente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 

R SOUZA NAVES 
NÚMERO 

316 
COMPLEMENTO 
OrkinHninfrk 

CEP 

85.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

M ANGUEIRINHA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DIEKSON@CODEPA.COM.BR 
TELEFONE 

(46) 9924-8392/(46) 9102-1089 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
intr.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ilrink/rOrMe 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****.l. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/07/2021 às 16:24:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



MAPA s PARATIVO ENSILADEIRA E DISTRIBUIDOR DE FERTILIZAR )S 

MANJATO TRATORES 
TERRA VIVA COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES 
ALGOR METALÚRGICA LTDA 

MILANI COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA 

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 

PRODUÇÃO AG. -CODEPA 

MÉDIA 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 
PMCV 

Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ 

1 1 1 UN. 8749 

ENSILADEIRA NOVA COMPLETA 
COM AFIADOR DE FACAS, NO 
MINIMO 12 (DOZE) FACAS, 04 
ROLOS, RODAS DE APOIO, COM 
SISTEMA DE QUEBRA GRAOS 

' 
ACIONAMENTO HIDRAULICO DA 
BICA, CAPACIDADE MINIMA DE 25 
T/H, PLATAFORMA PARA COLHER 
MILHO NA LINHA, POTENCIA MINIMA 
50 CV. 

R$ 44.800,00 R$ 44.800,00 R$ 46.900,00 R$ 46.900,00 R$ 47.000,00 R$ 47.000,00 R$ R$ R$ 46.233,33 R$ 46.233,33 

1 2 1 UN. 11995 

DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES 
GRANULADOS E SEMENTES, NOVO, 
CAPACIDADE MINIMA DE 1.300 
LITROS, COM KIT DE ACIONAMENTO 
HIDRAULICO, DEPOSITO 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, PENEIRAS DE 
PROTECAO DO SISTEMA DE 
DOSAGEM DE FLUXO E BASES DO 
DEPOSITO CONFECCIONADAS EM 
NYLON INJETADO, CHAPEUS DE 
PROTECAO CONFECCIONADOS EM 
POLIETILENO INJETADO, DISCOS DE 
DISTRIBUICAO, REGULADORES DE 
FLUXO, PALHETAS E PROTETOR 
DIANTEIRO DOS DISCOS EM ACO 
INOX, CAIXA DE TRANSMISSAO EM 
BANHO DE OLEO. 

R$ 15.800,00 R$ 15.800,00 R$ 16.000,00 R$ 16.000,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 15.600,00 R$ 15.600,00 

VALOR TOTAL R$ 60.600,00 46.900,00 47.000,00 16.000,00 15.000,00 61.833,33 

OBS: Para obtenção do valor final, aplicado o disposto no Art. 22 § 52, do Decreto Municipal 6.529 de 05 de fevereiro de 2019 e conforme justificativa da Secretaria, no Termo de Referencia. Os orçamentos das 
empresas foram coletados pela funcionária lotada na Secretaria de Desenvolvimento Rural Aline Barbieri, conforme e-maus em anexo. 

Coronel Vivida, 20 de agosto de 2021. 

Maira Soares 
Departamento de Compras 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS — ME E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE — EPP 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 
01 (UMA) ENSILADEIRA E 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, 
PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I. 

DATA: XX/XX/2021 

ABERTURA: XX/XX/2021 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS — ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE — EPP 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pela Portaria n2 11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 
no dia xx de xxxx de 2021, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de preços e que 
às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEIRA E 01 
(UM) DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, conforme especificações contidas no termo de referência — ANEXO I, deste 
Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/equipamentos 

ofertados atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00m1n às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

indormações, telefones: (46) 3232-8300/8304/8361, 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

2. DO OBJETO 

e-mail: 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEIRA E 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, 

PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, conforme especificações contidas 

no termo de referência — ANEXO I. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor máximo total para a presente licitação é de R$ 61.833,33 (sessenta e um mil e 
oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), observados o valor máximo 
admitido para o lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento: 
CONVÊNIO N2 034/2019 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

4.2. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 
atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 
indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 
ótimo meio de armazenagem de alimentos. 

4.3. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de fomento 
ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as mesmas 
serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no plantio 
e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e na 

colheita, reduzindo riscos de perdas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

4.4. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 10 famílias de agricultores que 
exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 
JACUTINGA e ALTO JACUTINGA. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte: 

a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 
nos respectivos atos constitutivos; 
b) Que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
definição do art. 32 e parágrafos da Lei Complementar n.2 123/06; 
j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

do Paraná, através do link: 
https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipaliail/Consultarlmpedidos.aspx e no sítio 
da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração  do edital e dos anexos. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 
8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e alterações. 

Porte deverão encaminhar a 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
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8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 
http://www.licitacoes-e.com.br/, onde a licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento 

do campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo, a 

licitante deverá apresentar a "MARCA DO PRODUTO/EQUIPAMENTO OFERTADO" 
e "Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 

Lote [11' 11 

Resurno do iote Aquisição de veiculo 

Tratamento aplicado Com tratamento diferennado para MEFEPNCOOP Wi2;322 

talor letal do iate ( RS) 9 999 999 999,99 

DescriçãoA-Josefroçt e s { °Ri:mon ai Conforme instrumento corrvocatono 

teste 

Cienaiwin 14(4.160. 3804:1 

4alee 

Opções 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME 
DA EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4). 

8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser 
informadas a MARCA DO EQUIPAMENTO/PRODUTO OFERTADO. A não inserção de 
informações contendo a marca do produto/equipamento ofertado implicará na 
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação 
da proposta. 
8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca 
cotada deve atender integralmente ao descritivo exigido no edital, sob pena de 
desclassificação. 
8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto/equipamento de 
marca própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os 
termos "marca própria" ou "fabricação própria" no campo "descrição/observações" para 
o item que seja de sua marca ou fabricação própria, no sistema Licitações-e, sob pena de 
desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" 
somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta 
adequada ao lance vencedor, deverá apresentar a marca do produto/equipamento. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 
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8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 
8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 
1 2̀ de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).
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8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 
conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 
específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 
podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 
fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que 
vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
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8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2021 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n2 XX/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n-q 10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 
lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n° 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 
participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 
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10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 
o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
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10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 
solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 
da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
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recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

molis que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas — ME e 
empresas de pequeno porte — EPP. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 
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11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
fernandoabatti@hotmail.com, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em conformidade 
com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 
tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
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d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de vigência, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do contrato. 
f) MARCA dos produtos/equipamentos cotados, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 
enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 
12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 
12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, com provadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 
as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 
Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzorno, s/n, Centro ou através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no horário compreendido entre 08:00 a 17:30 horas nos 
dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 
sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
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responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 
e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-
mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 
habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 
de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

Praça Angelo Mezzomo, sing. - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 19 de 42 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n° 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 
mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1. As especificações complementares do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 
do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — 
Anexo Ido presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — 

Anexo Ido presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 07/01 930 2.048 
Manutenção da Unidade de 

Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4269 4273 4.4.90.52.40 

24. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

24.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 
aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

24.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n° 8.666/93. 

24.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 
prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

25. DA ANTICORRUPÇÃO 

25.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

26. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

26.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 
do Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
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27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

27.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 

27.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 27.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

27.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

27.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da do 
contrato. 
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27.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

27.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 
alegados na mesma. 

27.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 
produtos/equipamentos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração 
de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 
28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n9 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 
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28.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida, 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Coronel Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 
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28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos/equipamentos e dos serviços necessários à 
contratação do objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de 
Defesa do Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Uma Ensiladeira e um Distribuidor de 
fertilizantes, para atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 350/2021 (Anexo ao processo) 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 1 1,00 UN 8749 

ENSILADEIRA NOVA COMPLETA COM 
AFIADOR DE FACAS, NO MINIMO 12 
(DOZE) FACAS, 04 ROLOS, RODAS DE 
APOIO, COM SISTEMA DE QUEBRA 

GRAOS, ACIONAMENTO HIDRAULICO 
DA BICA, CAPACIDADE MINIMA DE 25 

T/H, PLATAFORMA PARA COLHER 
MILHO NA LINHA, POTENCIA MINIMA 

50 CV. 

46.233,33 46.233,33 

2 1 1,00 UN 11995 

DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES 
GRANULADOS E SEMENTES, NOVO, 

CAPACIDADE MINIMA DE 1.300 
LITROS, COM KIT DE ACIONAMENTO 

HIDRAULICO, DEPOSITO 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

ROTOMOLDADO, PENEIRAS DE 
PROTECAO DO SISTEMA DE 

DOSAGEM DE FLUXO E BASES DO 
DEPOSITO CONFECCIONADAS EM 
NYLON INJETADO, CHAPEUS DE 

PROTECAO CONFECCIONADOS EM 
POLIETILENO INJETADO, DISCOS DE 
DISTRIBUICAO, REGULADORES DE 

FLUXO, PALHETAS E PROTETOR 
DIANTEIRO DOS DISCOS EM ACO 

INOX, CAIXA DE TRANSMISSAO EM 
BANHO DE OLEO 

15.600,00 15.600,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DOS LOTE 01 + 02 61.833,33 
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2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
2.2. CONVÊNIO N2 034/2019 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

2.2.1. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno 
na atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 
indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem 
representa ótimo meio de armazenagem de alimentos. 
2.2.2. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de 
fomento ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as 
mesmas serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos 
no plantio e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no 
plantio e na colheita, reduzindo riscos de perdas. 
2.2.3. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 10 famílias de agricultores que 
exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades 
de JACUTINGA e ALTO JACUTINGA. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 61.833,33 (sessenta e 
um mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). Conforme mapa 
comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n9 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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5. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
5.2. Após a coleta dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados três fornecedores, competitivos, situados em âmbito local ou regional, capazes 
de cumprir as exigências nos termos do Decreto Municipal n2 7643/21. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
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excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 
sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações complementares: 
9.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo, número de série e ano de fabricação. 
9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
9.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar a cor e o ano de fabricação. 
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10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 
10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 
pertinente; 
10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVENIO N2
034/2019 PARTICIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 

10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. A entrega do objeto 
deverá ser nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, localizado na Rua 
Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel Vivida — PR. 
10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos ser fornecidos, sem /ônus adicional para a 
Contratante incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para 
descarregamento. 
10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o 
pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 
10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI da Lei Federal n9 8.666/93. 
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11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

12.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

12.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não 
atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n° 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n° 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n° 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos Veroni Strontzk 
Secretário de Desenvolvimento Secretaria de Desenvolvimento 

Rural Rural 
Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 20 de agosto de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 
Pregão Eletrônico n2 XX/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n° 
 , com endereço na Rua  , n° , CEP: 
  na cidade de   Estado do  , telefone ( )  

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n°   e RG n° 
 , DECLARA expressamente que: 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 90 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 39, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39 da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), 
a quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA — PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 xx/2021, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 
demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 1 1,00 UN 8749 

ENSILADEIRA NOVA COMPLETA 
COM AFIADOR DE FACAS, NO 
MINIMO 12 (DOZE) FACAS, 04 

ROLOS, RODAS DE APOIO, COM 
SISTEMA DE QUEBRA GRAOS, 
ACIONAMENTO HIDRAULICO 

DA BICA, CAPACIDADE MINIMA 
DE 25 T/H, PLATAFORMA PARA 

COLHER MILHO NA LINHA, 
POTENCIA MINIMA 50 CV. 

2 1 1,00 UN 11995 

DISTRIBUIDOR DE 
FERTILIZANTES GRANULADOS E 

SEMENTES, NOVO, 
CAPACIDADE MINIMA DE 1.300 

LITROS, COM KIT DE 
ACIONAMENTO HIDRÁULICO, 
DEPOSITO CONFECCIONADO 

EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, PENEIRAS DE 

PROTECAO DO SISTEMA DE 
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DOSAGEM DE FLUXO E BASES 
DO DEPOSITO 

CONFECCIONADAS EM NYLON 
INJETADO, CHAPEUS DE 

PROTECAO CONFECCIONADOS 
EM POLIETILENO INJETADO, 
DISCOS DE DISTRIBUICAO, 
REGULADORES DE FLUXO, 

PALHETAS E PROTETOR 
DIANTEIRO DOS DISCOS EM 

ACO INOX, CAIXA DE 
TRANSMISSAO EM BANHO DE 

OLE0 
VALOR TOTAL 

O valor total do(s) lote(s) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 
 , estabelecida na rua  , na cidade de 
 , Estado  , CEP ( ), inscrita no CNPJ sob n.2 
 , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
 , inscrito no CPF sob o n2   e RG n2  , a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n2
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 
n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 
vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 
Pregão Eletrônico n.2 XX/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEIRA E 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE 
FERTILIZANTES, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I; de acordo com as 
quantidades e demais especificações constantes neste Contrato e Edital. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n2 XX/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR CONTRATUAL 
Pela fornecimento do produto/equipamento, referentes ao objeto ora contratado, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$  

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 
de 2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo 
por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2

8.666/93. 
Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
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Parágrafo terceiro: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 
mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 
As especificações complementares do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 
(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 
de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 
Parágrafo segundo: O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 
disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2 8.666/93, desde que haja acordo 
entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

I - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 
produto/equipamento que não atender as especificações contidas no presente edital ou 
que sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 07/01 930 2.048 
Manutenção da Unidade de 

Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4269 4273 4.4.90.52.40 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

I O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do 
produto/equipamento e/ou execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
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terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/equipamento fora das especificações deste Contrato 
poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa 
concordância do CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 
Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas• 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 10. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina • Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQU ARRETO 
Prefeito ipal 

Registre-se e Publique-se 

o de S za Centenaro 
/Sec etário Mtlnicipal de 
A/difiinistração e Fazenda 

Praça Ãngelo Mezzomo. s/n°- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone. (46) 3232-8300 — Fax: (46) 3232-1016 e-mail: administracaoQcoronelvivida pr.qov,br 
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Edição n°7830 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de fevereiro de 2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°280 
O Prefeito do Municip10 de Pato Branco, Esta. do Paral.. no uso das atnbooçOes que Me são 
conferidas pelo art. 47, XXV. na forma do 1121 62, II, "a' ambos oa Lei Orgânica do Municipo; 
com fundamento no disposto no art 2., I e 1. • no NI. 5° amuos . La Complarnentar Muniopal 
n°80.8. 17 cie Julho de 2014. RESOLVE. Art. 1° Autom. e contratoção de pessoal aprovado em 
Processo Seletivo Simplificado PSS. formalLiado attaves Co Edital n' 008/2020. para 0r0mnsene0 
de vagas em emprego púbico ternporáro de Enfermeiro conforme isepec.ciplo no quadro 
abaixo 

E me140110

En'ermeltu 

Nono . PSS 
• Terclane Xe. Gaspar°. 30° lugar 
ICarobina Penheiro Dos Santos 31' lugar 

Gásal. Ferreira 32' 11111/31 
Deo Reuter" Chagas 33° lugar 
Bruna Zanon 3.1° lugar 

1Silha Leitoa Oueiroz Sonoro 135° lugar 

An. 2° Eco estab•Nodo o prazo da 5 (cinco) Peat DUM para que os contida.oa as.c.cados no 
ao. 1° assumam e resoectiva veiga. Art. 3° Esta Portana entra ern .gor na data do sua 
O...ação. Gabe.. do Prelado do Mun... de Pato Bronco, Estado . Pararia 101 18 de 
levaram. ds KW. Robsion Canto Prafedo 

Classificação no 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A Ditetone do Departamento de RaenufS. Humanos da Preht.ura Mun.pal lo Pain Branco. 
Estado do Perene. CONVOCA apro.das no Processo Sabitu° Simplrfi.do o.° 008;2020. 
8.3080 .0 preenchimento de vagas para o emprego Ded.o tampo.. de Enfermou°. para oll• 
no prezo de 05 (cisco) diais UI... contados da oubSocção deste &leal, compareçam à R. 
Caransurv n.°271, para aseurrorem a vaga que de Ovado: 
ENFERMEIRO 
NOME CO CANDIDATO CLASS 
Tramara Xena Gaspareno 300 lugar 
Cat.. Pmneac Dos Santos 
Culds.ca Peneira 
Etats Kaudo C segas 
Etruna Zaron 
S.a Leu. Queiroz Benato 

31° lugar 
320 80J0, 
33* lugar 
34° lugar 
35° 'soar 

Peto Bienco. 18 de favor.° do 2021. 
Cromara Lucia Basso • Desça° Oo Deoto de Rectium. 
Portaria 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°261 
O Prefeito do MunecIpso de Pato Branco Estado do Paraná, no cio das atribooftes que Ine são 
conferidas pelo art. 47. XXV. na forma do art. 62. II, °a' ambos da La Organica do Município, 
cum lundarnanto no disposto /10 ao. 2°, 1811 e no art. 5°. ambos da Lm Complementar Mumcipal 
n• 60. de 17 do julho 0. 2014. RESOLVE• Art. 1° Autorizar a con.tação de pessoal aprova. em 
Processo Selativo Sarnpfsficado • PSS. tomsakzado atreve. dO Edital n° 006/2020, peta prommento 
de rapas ato *mango púbico tamporáno e. Tácmco de Ra. X. conforme especificado no 
quadro abalso 

En4.1123
TI301103 de Raso X 

Nome 
Jostaina S.bee Hellesheim 

Classifi.çáo no PSS 
07° lugar 

Ao 2° Fica esta.lec elo o 01ie03 de 5 (cMco1 dias úteis para mai os cancIldalos espace..Os no 
art "05511080) e 'espec.. veiga. Art. 3' Esta Portaca antr0 em doo, na data de sua 

kri .caçao. Gabinete do Prete. do ...cipo de Pato Branco. Estado do Parará. em 18 de 
, l10 0o2021. Robson Ca... • Prefeito 

MJNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A O... do Departamento cie R•Cof10. Inumem. da Prefi.ra Muno. , de Pato Bm.., 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovada no Processo SeMti. S.mpleficado o.° 00612023, àsan00 
ao preercinmento de vagas para o emprego público temporáro de Técnico de Raio X. para que 
no prazo de 05 forco) dias UICHS contados da publicaçâo deste Edital. compareça à R. 
Carcomo ri.. 271. para assumir a vaga que se de chreito. 
TÉCNICO RAIO X 
NOME DO CANDIDATO CLASS, 

1 Jodone Souto, sligeenern 1 070 
PI110 Branco. 18 de fevereiro de 2021. 
°Ornara Lucia Basso - Direção do Depto de Rec.Hurn. 
P00141. 22512021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N° 282 
O Prelado do Municia. de Pato Branco. Evado do Ploana. 1,00508.5 alnDuiçõel 900 HW .0 
contendas pelo an 47, XXV. na forrna do art. 62, I . 'a", ambos da Le. Orogn. do Munida.. 
coneideranoo o resultado Real do Cond.° Público Mun..al consubstanciado no Edital 
01412016, homologado atraves da Ponala n° 364/2019. RESOLVE: Ari. 1° Nomear candidata 
apro.da ares CC.-urso Púbico Mun..* pala OCUpar 00190 00 provimento eletivo oo Quadro 
Geral de Servhdores do Municlpio de Pato 13,anGO, e saber 

Cargo .• Nome Classificação no Concurso 
Méd. Plentomsta Ana Cristina Ribetro Bandeira  1_41° kgm 

Art. 2° Nos lemsos. q. prova o 1 . art. 18 da Lei Munkspal n• 1.245,0. 17 de celembro de 
1993, a candedata nomeada tion o p1800 0. 5 (clnoo) Mas pare tornar posse no respectivo cargo. 
Art. 3° Esta Po.rre entra em vigor 10 80108. sua publicação. Cabina. do Pref.° do Município 
de PatO Branco. Estado do Paraná. ern 1000 'averbo° de 2021. Robson C.antu • Profano 

MJNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 058 
A Diretora do Departamento de Re.rsos Humanos do Munsclpio de Pato Branco, Estado do 
Paraná, convoso aprovada no Concurso Público Mon.pal pere que comlNefera à Pua Cavvevm 
n°. 271, pata tornar poma no cargo. mnforme innuoins 00 00)90 2.° Po Mo de Dmvincen. 
caráter &MN°. eletuado Pela Porta. n.° 282/2021. 
MÉDICO PLANTONISTA 
no INSC. 'NOME 
164 762 ¡Amo CrNtna Ribeiro Bandeira 

Pato Branco. em 1880 fevereiro 0, 2021. 
Gomara Lude Baseia • Doação do Depte do Rec.Hum. 
Ponana 225/2021 

:CLASS.

Peutticteso oe ao. sucesso Do sus.. 
EXTRATO D. ADITIVO CONTOATLIALIN 03 
CONTRATO DE LIWICA Dl IMO O/ %ornam e c. marrecão De ...coe 10 DM 2011. 
000T.1000 Govia....a.an n.o.... e GsaTko I. navm. LTDa 
cor3 •0.141.1.0/0001.41 
...... P.N. - VI.. 
No 0 a sonms • wfon anisNoos os hm. o... coo mete.. D.o. no.. de org. man 

.0 0 monoMe sui prono0.0 O 0.00 O. voincia consoe.. Doe non 12 n.o . 7. Os Ne.. d• 2021 . 
mem no 2n22. 

Osmend• -10.1.• 
1.00 o Nilo, oneram. mi 5,, (1001 1.00 e move,. e t., o..v.• po. cem), ...., ate .... 

no IMCD0GC - Ind. NoNsal . Na. 0 CodS.40, .0.• no inebucho 0.0 ...0009 entre Imre. Of 
020 o Nwe .2.1 cimo°, demeoweids 9 uosla aortaeo: 

foRve.. Prece Contada. Voem de ~o 
(MI amiLea (10 ) , 

N•e• v.or." 
"Nem I./ 

MORIM • ao. - miesueda 000.04 221.17 .0,40 

010505 Ga • Pop. NO 230.00 MAI MN. 

10.1“ e .cos • Ler.... thednu 401100 4/0, 4$3.011 

005. alt • smenpn COA sso,o0 Mim 674,0/ 

Valor 7041 Man. 1.70080 
C.a. T.N. - 010.1o4aa 94006 

Com sucesso ao 5ul • elt...No•Neo da 2021. 
Nikon Weie. Wawal - 100.0to 000.0 

elo 00ana PAÇO .INICONA.... PI Jen.s. 
Pre,WitiKtl MtinoCipel de CNP/ 130 068.8660001-13 

sui__.ina prelenufalPsulena.pe gov br 
90.7ulinapf genf 

Rua 11Asnencoa. 88 • Iam 146) 32444000 - Cen. • CEP 65505003 • Sul. • Paru. 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL No 34/2020, DE 18 DE FEVEREIRO 

06 2022, 
Julgas solvtaçáo de troca de marca de pneu impetrada mia empresa SFTIM & TITON I TDA 

AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBUCA DE UCITAÇÃO PREGÃOPO 04/2021, DE 18 DE 
FEVEREIRO 06 2021. 
Declara o processo epigrafado deserto e remarca a sess.10 para o dia 11/03/2021 as 09330ins 

DECRETO 0 0 021/2021 DE 18/02/2021 
Conssitu• a Unidad• do Conde. Interno do Município de ScJina 

PORTARIA PO041/2021 DE 18/02/2021 
Concede Amphação de Carga lio.. a Professores PSS 
PORTARIA N. 042/2001 DE 18/02/2021 
Com.e função gratificada • sarada. oue especifga. 
PORTARIA N.043/2021 DE 11/02/2021 
DesIgnaçào do Sennclor Valdir Par.o° para chefia de idgidnria Sanei.. nomeia MIDedide 
Sannona do Mun.°. e asnorlio.gatee/no de 61. 11/4 .010 e inseIvb.ede-

A publico,lo na enwa dos sten mota WOntfam. 0.080.1 na NEM. 401.00 
00P1//17707000001or10.11.COm befliens. edital do dia 19 de tf vf N.o 2021 temo°. Lei Autemeatfes 
n. 927 de 07 de..ho Se 2017 

_ 

Eepecie Estralo do Coo.. nr 10/2021. Commun. Municio. de Chomnanho. C...adi P. C. 
Cano 11 C.a Ltda. CNPJ 35.066.716/000. 413, Ob... Coraras.. . emp.sa paro aduz.kc d• 
agulhas vecolamer 06,26mm. Vedo,  RS 3.600.00 040 ora. ...moa /h.). Cingem slocinsei do 
581a040 n°802621. Fundamento Legal. Artigo 24 da Lei 8.613683. Elarnocto 808006,000 (1233/ FOMO 
534. Data da aulnietura 1502/2021. Assinem E.an Loa Cavo polo Mun.. • Paulo Casar Cond. 
pela Empresa, 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N' 01/2021 
PROCESSO N°04/2021 

UASG N° 450996 
O Municipin de Pato Branco, VASO 450996. através da Pregoeira Denáe 
Aparecida Alussini, toma público aos interessados. no Processo de 
Licitação na modalidade Pregdo Eletrônico n'0112021. que tem por objeto 
Contratação de empresa especializada em instalações elétricas, para 
aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 
instalação de refletores LED nas torres existentes, instalação de 
Superpostes, cabeamento elétrico e toda estrutura necessária para o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1.1.39. da planilha orçamentária (parte integrante dos anexos do Edital), o 
qual leia-se: "Superposte em concreto com escada marinheiro e 
platafirma lateral, coro 24m de vão livre, inclusive base para ,fixação 
fornecimento e instalação", fica alterada a data de abertura da Sessão 
Pública. Diante das alterações. a Sessão Publica de Pregão Eletrônico fica 
transferida para o dia 04 DE MARCO DE 2021, ds 09 HORAS, acessando 
exclusivamente por meio eletrônico 
www.comarrisroventansentai,eov.br horário oficial de Brasília - DF. As 
demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco, 18 de fevereiro de 2021. Denise Aparecida Mussini - Pregoeira. 

saem, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONDRIO SERPA-PR. 

Rue, EIMMo Sant., co • Telalaa (44)3245..30 e 3245.22 
cEP. 15.046.01 • 1100100 Serpa • ema. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NP 11/2021 

A P.es.. Mune-Med d• Hon00 - PR em. moa Inkeseasad. ces• lesa Nuele. no difi 03 
nu,* . 2011 IN 011.00min abade. da liraaçáo na modal.. do Peagao Pnwnnal tpe 

Mano,  Proço PO. Ibmn para CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS DE MICO...NAÇÕES PARA A 

IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNS Do ACESSO INTERNET • q. 
atada.. 40DONCOS 0101.M. de. Ed. • usos Aromo. 

Do Protocolo E Use. Dri At.nune O Criplanclarnento • os am.o.. Proposta a RabStação 
Orem. W protocola*. nO dia 03 . Mar.. 2021. das 0.400min h.. Mil as Oar.30.n. 
Local do protocolo • da ...NU da públ. do °maio Salada LN..Z. da ...e. 
Muniasol 00 000800 Some - PR, am.o. ru Rua Elmo. dos Santos 0041 Celelf0. na Cd... 
00.0 Sans• - PR. 
Esmai n• mia, a .901100 00$ orar550a005 O Departamento Oes 10011.001 h nformaçeel 
.01.0.ntar. atm.. . teNsfon• (461 3215.1130 paio •-mail 
liodemesopmnonon.e•paDgmisil com. 

Nondmo Serpa. le de.  levava d• 2021, 
LUCIODIEGO 

08 0 

GUERRA06274351902 

Locie1394o Ou•mis 
Preposdro 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital ... 15/1/2121 de IMIVIIIII - Ceaeorse Pahlk• a' 001/0119 4. 1142/2011 Sumula, Exclue. do 
Cs... mames. .iises do Eddal ii.  MT/02i de .032011 

ERNI a.. Ca/DM de 1001/2621 - Ce•earee Piai. a•.1101/201. de 1110012110 5i...14. eeeeee•010 de 
sodi.ta hoNleada no Condido Váblim .r. 00. 2019 de .1/023019 

Cargo Publ.°, Rafemos Ilhualcipal 

O.
ir. 

ClaaallIeseael M.e da DeadIdae• 
I 

II. la•edebe tderea• hm.. 

1 as' 1 mroinDA Luiz m atos ne 
.... 

um• Non Educas. Culture 
teruCon do soms. 

t 

do Desporto. 

PoLOnin 
,,,,,,,,..,,, Seer.. Monmpal de 01.04o, Culn. 

do D.porto 

E4.1 a' .0/2.121 4. 1092/2021 - enatam Piai. 
Din.. habil.. I.0 Eur.111u P.I., OUI 2019 

Corgo Público: ANdatmat• Illocdal 

••.1111112•111 
de 111011201* 

de 111112/2115 Siteeda: Canvaragin dc 

opte ii Diaddiameatel, a.m.a..* a. ...ao 100010 0~0.0 

1 1, , SOLANGE. APAREciDA 
DA SILVA 6925/8 lieseretan• Munia. de A.a.. Sooal. 

2 S. , 000,6 0050 SCHWADE 691214 
anovana 110.901 de Assise.. 34.1 

00 i 
955 

SN marla Mon.. de Assison. 0.1 

Cargo Público: P•leálogo 

1ow. I21......1 10.4 .CaestidOe 5.50.00. 14081•7000.1 

, ,. . THAI. REGINA BRUNI, 
OS 

„,,, ,.,. Snorion• 0,n...i.1 Se WiNers.i. 10.-0 

2 2. CHUAN& RITA DA SILVA 6929./ 
Seennana Mesof .1 de As... Soesil 

PUBLICAÇÃO DE. ATOS: 
ATO DATA ASSI. NTO 

Panaria •-. 011 1 1111212021 DOI, , 0,11 alo kin:judo 
Decreto n . .7540 17412/2021 N.L. ...d. /si/ (Worso. /ales. ,scragu 

DeeNee ... ?MI 54/02/2021 I N..e.• aporadu em Coecun0 Fia/atada Vos 50.. 

A 1100.... 11 . 1040.0 dm 001 11101111 e00.0i00 de100111V0 00 0000 0 0..0 dedN•ed 
o.w. JL••••ficed.-ddj,Nd ,,,,,,,,,,,,.• - confr.rtne ...canudo pela Lee Muasci.I er. 2719,7012 e 
anel,. mil/Mal. da Lei Municipal r - 2.2301s 

RATIEICACÃO E ADJUDICACÃO REF. DISPENSA DE LICITACÃO PP 412021 
TIMO° ara voais o Parecer da Com.. do Juldamant• e da Procuram. Muno:toai. CIA apuraram O 
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CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00112021 

Alterar adota do Edital de ConvOcaÇãO 001/2021 pubbc000 na datado 1340 fevereiro 
de 202 1 - Edição n" 7828 - Página 83. de 24 de fevereiro de 2C21 para 01 de março 
da 2021, os demais dans parmanecom inalterados 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

O Exmo. Senhor Paulo Hom, Presidente do Consórcio Intermunicpal da Saúdo, no aso 
de suas etnbuições legais, convoca os Eirrnos. Senhores Prefeitos. para a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N.° 002/2021 a realizar-ao no dia 05 de março de 
2021,40 09h00mén. . 
A Integre encontra-se 8106,00100) 000 seguintes endereços eletrOnteos: 

Www.cen•ms com troe 1115) ,'/501unIn.II501i/.1cOt1lOipO/.',./,lI.Io/'1lFllP1 

CIRUSPAR( 
EDITAL DE CONVOCAÇ 

Reunião Ordinária 

Conselho Deliberativo, Conselh 

O Presidente do Consórcio IntermunIcipal da 

Sudoeste do Paraná • C1RUSPAR, Sr. Danei Luqui 

atribuições legais, especialmente as contidas na Lel Federa 
de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 7. no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, convoca os membros do Conselho 

Doliberativo • do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião O realizar-se 

no dia 26 di favareiro de 2021, sonda feira às 09h30, na sede da AMSOP cor 

Francisco Beltrão/PR, para tratar da seguinte pauta: 

1. Apreciação da Prestação de Contas 2020; 

2. Demonstrativo do panorama atual do consórdo; 

3. Encaminhamentos para a Assembleia Geral, 

4. Assuntos Gerais. 
Atenciosamente. 

Pato Branco, 16 de fevereiro de 2021 

Dignei Luqulni 

Presidente 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 

Coronel Vivida 
Ano IV - Edição N2 0651 

n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art, 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau I: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação. Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

40 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa. Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau I: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jomal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 

378. obedecida à classificação final. 
rágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 

--...., nicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

f ilt

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 28 a 68 feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sámara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"h" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N* IDENTIDADE N°. 

Dinara Mauucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapauon Membro Suplente 041.032.719-06 8 907.764.8/PR 

Elizangela Veio Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Fiaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, D ANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7°, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF Na IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e oficias decorrentes de licitações. 
Art. 30 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATT1, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

- 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

L/k/trÁ 
Pa Woi Ricardo de Souza/Centenaro 

Diretor do Departamento 
de Administração 
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dição n° 7803 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
67/2020, Processo n' 141/2020. OBJETO: Implantação de registro 
de preços para futura e fracionada aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, pare atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP n.° 01/2021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 
total de RS 69.285,00. ARP n." 02/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP n.° 03/2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Beatriz 
Brust de Souza com o valor de R$ 28.736,30. ARP n." 04/2021: 
Panes: Municipio de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição dc Embalagens Ltda. com o valor de RS 197.551,67. 
ARP n.* 05/2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eireli, com o valor de R$ 103.445,60. ARP n." 
06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Churlei Boni, com o 
valor de R$ 14.697.66, ARP n." 07/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de R$ 74.100,00. 
ARP n." 08/2021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIRELL com o valor de RS 10.548,72. 
ARP n." 09/2021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 
Indústria de Papeis EIRELL com o valor de R$ 38.278,50. ARP 
n." 10/2021. Partes: Município de Pato Branco e Engeply 

il. tribuidora c Serviços Ltda, com o valor de R$ 17.140.31. AR? 
1 1/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabrício 

chadel Costa, com o valor de RS 9.147,00. ARP n." 12/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços Ltda, com o valor de RS 14.765,54. AR? n.° 13/2021. 
Panes: Município de Pato Branco e Graziele Lemos, com valor de 
R$ 4.998.90. ARP n." 14/2021. Partes: Município de Pato Branco 
e HB Sul Comercio de Alimentos Ltda, com o valor de RS 
371.778,10. ARP n.° 15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELL com o valor de R$ 27.304,50. ARP 
n." 16/2021. Panes: Municipio de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
com o valor de R$ 19.180,62. ARP n." 17/2021. Partes: Municipio 
de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Ltda, com o 
valor de RS 31.558,65. ARP n." 18/2021. Partes: Municipio de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de RS 84.152,60. ARP n." 
19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELL com o valor de RS 5.085,00. 
ARP n." 20/2021. Panes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Lida, com o valor de R$ 222.400,00. ARP n.° 
21/2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Werneck 
Comercial EIRELL com o valor de RS 11.688,70. ARI' n." 
22/2021. Partes: Município de Pato Branco e Sipmlimp - 
Sirnionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de R$ 
602.735,48. AR? n." 23/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, com o valor de RS 
38.772,00. ARP n." 24/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELL com o 
valor de R$ 303.750,00. Pato Branco. 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Canto - Prefeito. 
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DECRETO ADMINIsTRATIVO N. 01 /2021, 

• VEREADOR SOUSMAR GERMINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARIÕPOLIS-PR, NO 050 DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art.1°. Fica estabelecido o parindo de férias coletivas, a todos 05 servidores, 

no ambito da Camara Municipal de MantirsolN, que será de 11 de janeiro a 31 de 

janeiro de 2021. 

Art.2.. O gozo das férias estabelecidos no artigo 1i terão registradas na vida 

funcional de cada servidor da seguinte forma: 

I - para os servidores com períodos de férias acumuladas, o mais antigo: 

It - para os servidores que ainda não completaram o período aquisitivo e 

não se enquadram no inciso I, o próximo período aquisitivo de férias a que o servidor 

Over direito. 

Art.3*. Não haverá prejuízo quanto ao pagamento do adicional de férias a que 

faz jus o servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso II do artigo 2., o adicional do férias 

será pego na data em que o servidor completar o período aquisitivo 

Este Decreto entra em vigores data de sua publicação. 

mariópolis, 08 de janeiro de 2021. 

Solismar Germiniani de Souza 

Presidente 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N. 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n° 
05.862.72110001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 
Santos Silva, inscrita no CNPJ n° 15.785.674/0001-16, com o valor 
total de R$ 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n' 
22.327.937/0001-09, com o valor total de RS 28.736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ n° 
04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551,67; Bugre 
Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n° 35.088.051/0001-00, com o 
valor de R$ 103.445,60; Charlei Eloni, inscrita no CNPJ n° 
28.719.518/0001-07, com o valor de R$ 14.697,66; Clesio André 
Rufatto, inscrito no CPF n' 035.665.929-19, com o valor de RS 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 22.906.038/0001-60, com o valor de R$ 10.548.72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ n° 32.294.504/0001-58, 
com o valor de RS 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ n° 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n° 
33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ n°00.683.73210001-23, 
com o valor de R$ 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ n° 
05.489.799/0001-45, com o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ n° 22.094.574/0001-09; com o 
valor de R$ 371.778,10; Light Distribuidora MEU, inscrita no 
CNPJ n°29.829.415/0001-54. com o valor de R$ 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n° 04.664.811/0001-48, com o valor de RS 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
n" 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ n" 93.577.427/0001-38, com o valor de RS 
84.152,60; Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias BREU, 
inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n° 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Wemeck Comercial EIREL1, inscrita no CNPJ N" 1 1.186.469/0001-
83. com o valor de RS11.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608/0001-89, com o valor 
de RS 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, inscrita 
no CNPJ n° 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 
CNPJ n" 13.229.567/0001-86. com o valor de RS 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Catou - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 102/2020 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico n° 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários da Assistencia Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal n° 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n° 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltda, no valor total de 
RS 73.383.75 (setenta e três mil trezentos c oitenta e três reais c setenta e cinco 
centavos). 

Renascença, 118 de janeiro de 2021. 

1E0.41,1R JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N. 006/2021 de 08/01/2021 
Nomeado de RONAN ERNZEN para exercer o cargo de Secretár o Municipal de Saúde. 

PORTARIA NO 007/2021 de 08/01/2021 
NOMegi0 de MARttENE MARIA KARUN6 NORN para exercer o cargo de Secretária Municio. de 
Promoção Social. 
PORTARIA N. 008/2021 de 08/01/1011 
Nomeado de CIAU010 CEPO para exercer o cargo de %acreano Mucocloal de Agricultura e Melo 

Ambiente. 
PORTARIA Na 009/2021 da 08/01/2021 
Nomeado da ROSANA 5. irtiN2 'Iara exercer o cargo de Secretaria Municipal de Educação, Calista. 

Esportes 
PORTARIA Na 010/2021 daee/nl/2021 
Nomeação da GELSO ROBERTO CitiOQUETTA oara exercer o cargo de Secretáno Municipal de 
Adrninotração e Finança, 
PORTARIA Na 011/2021 de 08/01/2021 
°eslinga° de clii5TiA010 ROBERTO RAPACHE para exercer o cargo de Diretor do Deportam.° de 
Esporte. 
PORTARIA Na 012/2021 da 08/01/202: 
Designado de MARINETE APARECiDA ocooutrra para exe-cer o corgo de Diretora da Escola 
Municipal Arnaldo Busato. 
PORTARIA Na 013/2021 de 08/01/2021 
Designado de XE.. ROBERTO SCNNEIDE R. para aceno,, ca, de Diretor do Departamento de 

Finanças. Contabilidade es, buração. 
PORTARIA Ne 014/2021 da 08/01/2021 
Concede Férias de 30 cRas 111/01/2021 à 09/02/2021) ao servidor AMI1TON ARADA. 

publicaSio na Integra dos atm acima enumiramise ~onixe, no saguim. adereço 0.100,...f.0,
hrto,/honner.dlacionaloaldpaLcombeianip edkao do dia 11 de 1080,0 de 2071, conforme lel Atilondaile, ne 
927 de 07 cle junho de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RARIOPOLIS - DECRETO Pr. 001 /2021 • DATk. 08/0112021 

Súmula. Cria a Comissão Prior...MN* de Acompanhamento e de Gestão do Mano de Carilara. 
Mano Eduardo Lopes Patrick. Prefeito Municipal. no imo de suas atribuições legais DECRETA: Art. 

Conforma o artigo 90 da Lei 01/2019 Soa orada a Comina° Permanente Osi Acompanhamento 
e de Camilo do Plano de Carde.. com o oba.° de deaempenMy sua ....480 e P8FIMPIlf da 
*laboração Oa. normas para teu funcionamento. Art. - Os componontin DA COMISSÃO serão: 

Samira DalSant - Diretora do Departamento de Educação e CuRunt RG 6.784.2584 Giovana 
Lorensele Fones - Proftissora. RG 4.842.999-5 Ana Pada Aparedda Brum - Professora; RG 
10918.7.9-7 Anefice Unias FellOan, Professora 00 9520 847-9 Wagner Luiz More - Professor, 
RG 9.122.688.4 Ana Paula lino Sem% - Professore RG 9.584.718-9 Fernanda Aporacide 
Pacheco - Professora: RG 9.264.499.5 !usinaria Gome Fere. Alves - Professora: RG 

8.826.4894 Joice do Almeida dos Santos - Professore; RG 12.783.351-8 Danos ~num Viera - 
Profeuora. RG 9.843.305-8 Art. a'- Esse Decreto entre eis vigor na date de Ws puNicação. 
revogadas es dispoeções es, contrano. Gebinote do prefoito muNcipal em 08 de ionairo ia
2021.Mario Eduardo Lopes Paulek -Prafelto Municipal 

DECRETO N° 019/1911 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 

Administrativo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de suas atribuo:ias legais priensta5 

no art 43. inciso IV da Lei Org6nica Municipal, 

DECRETA.

Art. 1° - Fica nomoado a partir de 08 de Janeiro de 2021 o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA. podador 00 RG n° 13.135.855-5 SSP/PR. CPF o` 094.420.709-08. para exercer 

as funções do cargo de Chefe de Departamento Administrabvo, Símbolo CC-5, instituldo 

peia Ler Municipal 1.484/1997. considerando a alteração da Lei Municipal n° 

2.5670016. 

Art. r - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 

0800 JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS COSI 

Prefeita Municipal 

DECRETOS' 030/2021 

Nome* ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer o cargo de Assessor de 

Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas 

no .11. 43, inciso N da Lei Orgánice Municipal, 

DECRETA. 

Art. 1* - Fica nomeado a partir de 08 de lanseio de 2021. o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN, portador do RG 11 33318335 SESP/SP, CPF 219.548.288-00, 

para exercer as funções do cargo de Assessor de Planejamento, Sirnbolo CC-2, instituído 

pela Lei Municipal n" 1.484/1997. considerando e alteração da Lei Municipal 

2.567/2016. 

Art. 2 -Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispoweões 
em contrato°. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE clEvEtANotA. ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAMELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

UDOESTE 

N 
MUNENSE 

NDE SÃO PAULO 

PATO BRANCO - PR 
Rua Nestor Cardoso. 63/ Bairro Vila Esperança 
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sudoestetransportes.corn.br 



Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Terça-Feira, 12 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 

Ano IV - Edição N2 0624 /003 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva. ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Municipio para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N°, 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9 PR 

Elaine Bortototto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abati' Membro Eletivo 044.650.189-16 8 178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efelivo/Secretaria 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela veio Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Guben Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao oo 

trâmite do processo. 
. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições k contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Municipio de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art, 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Municipio, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 

Municipal n°1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n°10.520/2002. 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Municipio de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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GESTÀ0 PÚBLICA TCEPR TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ 

Certificado de Participação 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
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Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 130/2021 

PROTOCOLO N2 115/2021 

DE: Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 10.09.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n9 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEIRA E 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE 

FERTILIZANTES, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Cordialmente, 

ra Mazzucatto 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Eletrônico. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de processo administrativo com a finalidade de contratação de empresa para 
aquisição de uma (01) ensiladeira e um (01) distribuidor de fertilizantes, para atendimento aos 
agricultores familiares das Comunidades de Jacutinga e Alto Jacutinga do Município de Coronel 
Vivida-Pr. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n° 
8.666/93. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que 
importa à presente análise: 

a) Termo de abertura; 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n° 350/2021; 
c) Dotação orçamentária; 
d) Orçamentos e mapa comparativo; 
e) Minuta do edital de licitação e anexos; 
f) Portarias designando a comissão de licitação e o pregoeiro; 

Na sequência, através da solicitação feita pela Comissão de Licitação por meio do 
ofício n° 130/2021 (fls. 90), o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, em observância ao artigo 38, 
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legall, são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (fls. 
03), verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no conceito de bens comuns. 

1.1. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

Como dito, o pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, e, também, pelo Decreto n° 
3.555/2000, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32 da Lei n° 10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

1 Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padr-es 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, siri° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MI. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A justificativa encontra-se às fls. 02, e, lendo-a atentamente, deve ser autorizada a 
contratação, vez que se trata de aquisição de uma (01) ensiladeira e um (01) distribuidor de 
fertilizantes, para atendimento aos agricultores familiares das Comunidades de Jacutinga e Alto 
Jacutinga do Município de Coronel Vivida-Pr. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 32, I) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

1.111. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto n° 
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. 

Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 

Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

2 Lei ng 10.520/2002, art. 3, I; Decreto ng 3.555/2000, art. 8, 111 a. 

• 
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LIV. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n° 10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n2 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo, conforme 
verifica-se no presente procedimento. 

I.V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-P Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

I.VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

I.VII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n2 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

LVIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n2 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

3 Art. 18,1 da LC n2 123/2006; Art. 6-9 do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

I.IX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n2 3.555/2000. 

I.X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

I.XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n2 3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

II. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n2 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
Co nel Vivida- aos 13 de setemb rr de 2021. 

Tiago Bernar. 
OAB/PR 67.07 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 59/2021 
PROCESSO LICITA-F(210 N2 112/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS — ME E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE — EPP 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 
01 (UMA) ENSILADEIRA E 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, 
PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I. 

DATA: 14/09/2021 

ABERTURA: 28/09/2021 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 59/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 112/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS — ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE — EPP 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria n2 11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 59/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 
no dia 28 de setembro de 2021, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de preços 
e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEIRA E 01 
(UM) DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, conforme especificações contidas no termo de referência — ANEXO I, deste 
Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263de 28 de 
setembro de 2006, Lei Complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 
de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/09/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 28/09/2021, às 08h00m1n. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/09/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 28/09/2021, às 09h00m1n. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/equipamentos 
ofertados atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 
através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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indormações, telefones: (46) 3232-8300/8304/8361, 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

2. DO OBJETO 

e-mail: 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEIRA E 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, 
PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, conforme especificações contidas 
no termo de referência — ANEXO I. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor máximo total para a presente licitação é de R$ 61.833,33 (sessenta e um mil e 
oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), observados o valor máximo 
admitido para o lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento: 
CONVÊNIO N2 034/2019 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

4.2. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 
atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 
indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 
ótimo meio de armazenagem de alimentos. 

4.3. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de fomento 
ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as mesmas 
serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no plantio 
e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e na 
colheita, reduzindo riscos de perdas. 
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4.4. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 10 famílias de agricultores que 
exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 
JACUTINGA e ALTO JACUTINGA. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte: 

a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 
nos respectivos atos constitutivos; 
b) Que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 1_5.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
definição do art. 32 e parágrafos da Lei Complementar n.2 123/06; 
j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
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do Paraná, através do link: 
https://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipaliail/Consultarlmpedidos.aspx e no sítio 

da Tribunal cie Contas da União através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

verificando se a mesma foj declarada iniclônea por algum ente público, caso seja 

comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou a licitante iniclônea junto ao processo em 

epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados a pregoeira, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

#0" vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a pregoeira, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 
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7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00m1n do dia 28 de setembro de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentadas por quaisquer outros meios. 
8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
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8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 
http://www.licitacoes-e.com.br/, onde a licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento 

do campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo, a 

licitante deverá apresentar a "MARCA DO PRODUTO/EQUIPAMENTO OFERTADO" 
e "Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 

Lote [n' 

Resumo ,do iole kquislção de veituto 

Tratamemo aPtiwdo Com trat3rnente difere noado pata ktElEPNCOOP aZi 9= 

valor total do lota R$? 9 999 999 999 99 

1E111Das et içào,i)pservaç3os j Opc,onal Cont mmcrna ru ento corr4,:3tono ¡ 4 4

teste 

Cambam., 144tar les 3803 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME 
DA EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4). 

8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser 
informadas a MARCA DO EQUIPAMENTO/PRODUTO OFERTADO. A não inserção de 
informações contendo a marca do produto/equipamento ofertado implicará na 
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação 
da proposta. 
8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca 
cotada deve atender integralmente ao descritivo exigido no edital, sob pena de 
desclassificação. 
8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto/equipamento de 
marca própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os 
termos "marca própria" ou "fabricação própria" no campo "descrição/observações" para 
o item que seja de sua marca ou fabricação própria, no sistema Licitações-e, sob pena de 
desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" 
somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta 
adequada ao lance vencedor, deverá apresentar a marca do produto/equipamento. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 
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8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 

"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 

ESTABELECIDO NO EDITAL. 
8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 

ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).
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8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 
inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 
conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 
específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 
podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 
fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que 
vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
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8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 28 de setembro de 2021 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n2 59/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h00m1n, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, a pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n2 10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela pregoeira, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação da pregoeira em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 
lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n° 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", a pregoeira dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 
participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 
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10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a pregoeira e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 
o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 
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10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 
solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério da pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 

da solicitação da pregoeira no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o 
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recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, a pregoeira divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas — ME e 
empresas de pequeno porte — EPP. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos da pregoeira, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, a pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de urna proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, a pregoeira poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 
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11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mail lana@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 
conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pela pregoeira por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pela pregoeira. 
12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 
tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
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d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60jsessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de vigência, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do contrato. 
f) MARCA dos produtos/equipamentos cotados, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 
enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 
12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 
12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, com provadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 
as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
disputa pela pregoeira. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões a pregoeira, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 
Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 
dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 
sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão da pregoeira 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
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responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, a pregoeira examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração da pregoeira, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pela pregoeira à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a pregoeira terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, a pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à 
Praça Ângelo Mezzomo, sin°, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediarte parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 
e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-
mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 
habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 
de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
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cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 
mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1. As especificações complementares do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 
do Termo de Referência Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — 
Anexo Ido presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 07/01 930 2.048 
Manutenção da Unidade de 

Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4269 4273 4.4.90.52.40 

24. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

24.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 
aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

24.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

24.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo est:pulado e/ou 
prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

25. DA ANTICORRUPÇÃO 

25.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

26. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

26.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 

do Termo de Referência Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
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27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

27.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
com inações legais. 

27.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 27.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

27.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

27.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da do 
contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 22 de 4 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

27.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

27.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 
alegados na mesma. 

27.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e 
os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira. A pregoeira reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 
produtos/equipamentos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração 
de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. A pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pela pregoeira. 
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28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados da 
pregoeira. 
28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 
em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 
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28.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar a pregoeira todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

28.18. A pregoeira não se responsabilizará por e-mau s que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Coronel Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibiliclade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da 
pregoeira em contrário. 
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28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos/equipamentos e dos serviços necessários à 
contratação do objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de 
Defesa do Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso II I da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo II I — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. 

DAA mALZUCATTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 59/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Uma Ensiladeira e um Distribuidor de 
fertilizantes, para atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 350/2021 (Anexo ao processo) 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 1 1,00 UN 8749 

ENSILADE IRA NOVA COMPLETA COM 
AFIADOR DE FACAS, NO MINIMO 12 
(DOZE) FACAS, 04 ROLOS, RODAS DE 
APOIO, COM SISTEMA DE QUEBRA 

GRAOS, ACIONAMENTO HIDRÁULICO 
DA BICA, CAPACIDADE MINIMA DE 25 

T/H, PLATAFORMA PARA COLHER 
MILHO NA LINHA, POTENCIA MINIMA 

50 CV. 

46.233,33 46.233,33 

2 1 1,00 UN 11995 

DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES 
GRANULADOS E SEMENTES, NOVO, 

CAPACIDADE MINIMA DE 1.300 
LITROS, COM KIT DE ACIONAMENTO 

HIDRAULICO, DEPOSITO 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

ROTOMOLDADO, PENEIRAS DE 
PROTECAO DO SISTEMA DE 

DOSAGEM DE FLUXO E BASES DO 
DEPOSITO CONFECCIONADAS EM 
NYLON INJETADO, CHAPEUS DE 

PROTECAO CONFECCIONADOS EM 
POLIETILENO INJETADO, DISCOS DE 
DISTRIBUICAO, REGULADORES DE 

FLUXO, PALHETAS E PROTETOR 
DIANTEIRO DOS DISCOS EM ACO 

INOX, CAIXA DE TRANSMISSAO EM 
BANHO DE OLE0 

15.600,00 15.600,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DOS LOTE 01 +02 61.833,33 
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2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

2.2. CONVÊNIO N2 034/2019 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

2.2.1. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno 

na atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 
indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem 
representa ótimo meio de armazenagem de alimentos. 
2.2.2. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de 
fomento ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as 
mesmas serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos 
no plantio e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no 
plantio e na colheita, reduzindo riscos de perdas. 
2.2.3. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 10 famílias de agricultores que 
exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades 
de JACUTINGA e ALTO JACUTINGA. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 61.833,33 (sessenta e 
um mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). Conforme mapa 
comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi ernbasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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5. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n° 
147/2014. 
5.2. Após a coleta dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados três fornecedores, competitivos, situados em âmbito local ou regional, capazes 
de cumprir as exigências nos termos do Decreto Municipal n° 7643/21. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
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excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 
sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações complementares: 
9.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo, número de série e ano de fabricação. 
9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
9.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar a cor e o ano de fabricação. 
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10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
101. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 
10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 

pertinente; 
10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVENIO N2
034/2019 PARTICIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 

10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. A entrega do objeto 

deverá ser nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, localizado na Rua 
Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel Vivida — PR. 
10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos ser fornecidos, sem /ônus adicional para a 
Contratante incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para 
descarregamento. 
10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o 
pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 

10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 
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11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

12.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

12.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não 
atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n° 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n2 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos Veroni Strontzk 
Secretário de Desenvolvimento Secretaria de Desenvolvimento 

Rural Rural 
Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 20 de agosto de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 59/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 
Pregão Eletrônico n2 59/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2
 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 
  na cidade de   Estado do  , telefone ( )  

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2
 , DECLARA expressamente que: 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada iniclônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9' da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n° 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de Lmicroempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 59/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida PR 
Pregão Eletrônico n2 59/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n9 (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n9 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA — PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 59/2021, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pela pregoeira, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 
demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 59/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária nr2: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 1 1,00 UN 8749 

ENSILADEIRA NOVA COMPLETA 
COM AFIADOR DE FACAS, NO 
MINIMO 12 (DOZE) FACAS, 04 

ROLOS, RODAS DE APOIO, COM 
SISTEMA DE QUEBRA GRAOS, 
ACIONAMENTO HIDRAULICO 

DA BICA, CAPACIDADE MINIMA 
DE 25 T/H, PLATAFORMA PARA 

COLHER MILHO NA LINHA, 
POTENCIA MINIMA 50 CV. 

2 1 1,00 UN 11995 

DISTRIBUIDOR DE 
FERTILIZANTES GRANULADOS E 

SEMENTES, NOVO, 
CAPACIDADE MINIMA DE 1.300 

LITROS, COM KIT DE 
ACIONAMENTO HIDRAULICO, 
DEPOSITO CONFECCIONADO 

EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, PENEIRAS DE 

PROTECAO DO SISTEMA DE 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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DOSAGEM DE FLUXO E BASES 
DO DEPOSITO 

CONFECCIONADAS EM NYLON 
INJETADO, CHAPEUS DE 

PROTECAO CONFECCIONADOS 
EM POLIETILENO INJETADO, 
DISCOS DE DISTRIBUICAO, 
REGULADORES DE FLUXO, 

PALHETAS E PROTETOR 
DIANTEIRO DOS DISCOS EM 

ACO INOX, CAIXA DE 
TRANSMISSAO EM BANHO DE 

°LEO 
VALOR TOTAL 

O valor total do(s) lote(s) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 59/2021 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 59/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n° - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n° 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n9 967.311.099-91 e RG n° 5.228.761-8, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 
 , estabelecida na rua  , na cidade de 
 , Estado   CEP ( ), inscrita no CNPJ sob n.2
 , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
 , inscrito no CPF sob o n°   e RG n2  , a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n2
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 
vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 
Pregão Eletrônico n.2 59/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEIRA E 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE 
FERTILIZANTES, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I; de acordo com as 
quantidades e demais especificações constantes neste Contrato e Edital. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n° 59/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR CONTRATUAL 
Pela fornecimento do produto/equipamento, referentes ao objeto ora contratado, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$  

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 
de 2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo 
por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n° 
8.666/93. 
Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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Parágrafo terceiro: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 
As especificações complementares do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 
(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 
de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 
Parágrafo segundo: O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 
disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n° 8.666/93, desde que haja acordo 
entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

I - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 
produto/equipamento que não atender as especificações contidas no presente edital ou 
que sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 07/01 930 2.048 
Manutenção da Unidade de 

Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4269 4273 4.4.90.52.40 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo  s undo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
I I - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

I O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do 
produto/equipamento e/ou execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 41 de 42 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/equipamento fora das especificações deste Contrato 
poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa 
concordância do CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 
Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

CONTRATANTE DETENTORA 

Testem unhas 
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AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 59/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE —EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEhee,P:
01 (UM) DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA — 
ANEXO I. CONVÊNIO N° 034/2019 PARTICIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 16 de setembro de 2021 até às 
08h00m1n do dia 28 de setembro de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 28 de 
setembro de 2021. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 28 de setembro de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 61.833,33. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 14 de setembro de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID. portadora do CPF n' 050.669.369-
47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021. e 
a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de maio de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias de mês 
de janeiro de 2021. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

„ 

Paulo Ricafdo'claSO112à -Tentenaro 
Diretor do Departamento 

de Administração 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 

67/2020, Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação de registro 

de preços para futura c fracionada aquisição de produtos de copa, 

cozinha, higiene e limpeza, para atender as neccssidadcs da 

Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 

LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 
solicitado. mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor. Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORC.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP n.° 01/2021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 
total de RS 69.285,00. ARP n.° 02/2021: Partes: Municipio de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP n.° 03'2021: Partes: Municipio de Pato Branco c Beatriz 
Brust dc Sou?a com o valor de R$ 28.736,30. ARP n." 04/2021: 
Panes: Municipio de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição dc Embalagens Lida, com o valo. dc RS 197.551.67. 
ARP n." 05/2021: Panes: Municipio de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eireli. com o valor de R$ 103.445,60. ARP o." 
06/2021: Panes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 
valor de R$ 14.697,66. ARP n." 07/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de R$ 74.100,00. 
ARP n." 08/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIRELI, com o valor de RS 10.545,72. 
ARP n." 09/2021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 
Indústria de Papeis EIRELL com o valor de RS 38.278,50. ARP 
n." 10/2021. Partes: Município de Pato Branco e Engeply 

iiv. tribuidora c Serviços Ltda, como valor dc R$ 17.140,31. ARP 
1 1/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 

achadcl Costa, com o valor de RS 9.147,00. ARP n.̂  12/2021. 
Partes: Municipio de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços Lida, com o valor de RS 14.765,54. ARP n." 13/2021. 
Panes: Município de Pato Branco c Graziele Lemos, com valor de 
RS 4.998,90. ARP n." 14/2021 . Panes: Município de Pato Branco 
e HB Sul Comercio de Alimentos Ltda, com o valor de RS 
371.775,10. ARP n.° 15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELI. com o valor de R$ 27.304,50. ARP 
n." 16/2021 . Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
com o ,olor de R$ 19.180,62. ARP n." 17/2021. Partes: Município 
dc Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Ltda, com o 
valor de RS 31.558,65. ARP n." 18/2021. Partes: Municipio cie 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de RS 84.152,60. ARP n." 
19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELI, com o valor de RS 5.085,00. 
ARP n." 20/2021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Ltda, com o valor de RS 222.400,00. ARP n." 
21/2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Werneck 
Comercial EIRELI, com o valor de RS 1 1 688,70. ARP n." 
22/2021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolirnp - 
Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de R$ 
602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda. com o valor de RS 
38.772,00. ARP n." 24/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELL com o 
%olor de R$ 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Cantu - Prefeito. 
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MUNICIPAL DE MARIÕPOLIS-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 
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ECRETO ADMINISTRATIVO N. 01 / 

Artil. • Fica eilObeliODo o PerlOdo de férias coletivas, a todos os servidores, 
no ambito da Camara Municipal de Manopolis, que será de 11 de (onero a 31 de 

janeiro de 2021.  

Art.2.. O gozo das férias estabelecidos no artigo 1i serão registrodas no vida 

funcional de cada servidor da seguinte forma: 

I - para os servidores com periodos de férias acumuladas, o mais anim a; 

11 - para os servidores que anda nao completaram o denodo aqunitivo e 
não se enquadram no inciso 1, o próximo perlado souisitivo de férias a que o servidor 

tiver direito. 

Art.3.. Não haverá prejulzo quanto ao pagamento do adicional de féria.ii a que 
faz jus o servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso ti do artigo 2., o adicional de Mrias 

será pago na data em que o SCrV.C10• completar o periodo aquisitivo 

Este oecrcto entra em vigor na datado sua pubicação. 

mai:49011s, Onde janeiro de 2021. 

Solismar Germiniani de Souza 

Presidente 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N. 67/2020. 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 

atender as necessidades da Administração Municipal. para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n° 
05.862.721/0001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrci 
Santos Silva, inscrita no CNPJ n° 15.785.674/0001-16, com o valor 
total de RS 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNP! n" 
22.327.937/0001-09, com o valor total de RS 28.736,30; Biesck 
Comércio e Distribuição de Embalagens Lida, inscrita no CNPJ n" 
04.131.427/0001-80, com o valor de R$ 197.551.67; Bugre 
Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n" 35.088.051/0001-00, com o 
valor de R$ 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNP] n° 
28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 
Rufatto, inscrito no CPF n° 035.665.929-19, com o valor de RS 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 22.906.038/0001-60, com o valor de R$ 10.548.72; Elite 
Indústria de Papeis MELA, inscrita no CNPJ n°32.294.504/0001-58, 
com o , alor de RS 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ e 33.130.762/0001-61, com o valor dc RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n" 
33.618.396'0001-94, com o valor dc RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Lida, inscrita no CNPJ n" 00.683.732/0001-23, 
com o valor de RS 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ n° 
05.489.799/0001-45, com o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ n° 22.094.574/0001-09; com o 
valor de RS 371.778,10; Light Distribuidora EIRELL inscrita no 
CNPJ n" 29.829.415/0001-54, com o valor de ES 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n" 04.664.811/0001-48, com o valor de RS 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
n" 12.81 1 .487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ n° 93.577.427/0001-38, com o valor de RS 
84.152,60; Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 
inscrita no CNPJ n" 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n° 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Wemeck Comercial EIRELI, inscrita no CNPJ N" 11.186.469/0001-
83. com o valor de RS I 1.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608/0001-89, com o valor 
de RS 602,735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, inscrita 
no CNP! n° 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 c 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 
CNPJ n" 13.229.567/0001-86, com o valor de RS 30:1.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Canto - Prefeito. 

PREGÃO ELErKÕNICO N.  101/2020 - PM R 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública a Homologação do Pregão Eletrônico ri° 102/2020 - PMR. 

Objetivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários da Assialèneia Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal ri° 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n' 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comerelo de Alimentos e Transportes Ltda, no valor total de 
RS 73.383.75 (setenta e rrè3 mil trezentos c oitenta e urdi' reais e setenta c cinco 

centavos). 

Renascença, OS deputem, de 2021. 

IDM IR JOÃO LANELLA 
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PORTARIA N. 006/2021 de 08/01/2021 
Norneacào de itONAN ERNZEN pana exercer o cacto de Sacra 
PORTARIA 040 007/2021 da 0801/2021 
Nomemlio de MARREM MARIA KARUNG SOitt para manter o sargo de Suretária Nivele., de 
Promoção Social 
PORTARIA N.008/2021 de 08/01/2021 
Nomeaçãs de CLAUDIO [FM para exercer o carso da Ser.!. Municipal de AOC. UNI e Meto 

Ambiente. 
PORTARIA N.009/2021 d.58/51/2021 
Nomeação oe ROSANA S. KUNZ pana exercer o cargo da Sacretárui Municipal da tduuaçlo, Cultura e 
Esportes 
PORTARIA Na 010/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de 0055 i051070 EDIOC1UETTA para exercer o cargo de Secretário Municipal de 
Administraçao e /mancas 
PORTARIA Ne 011/2021 de 08/01/2021 
Designado aa CIUSTANO ROBERTO RAPACH1 para exercer o cargo de Dist., do Detional....... 
Esportes 
PORTARIA 040012/2021 de 08/01/2021 
Oeilnataci de MANNETE APARECIDO C.00OUETTA para exercer o cargo de Diretora da Escola 
Municipal Amolda Susato 
PORTARIAM. 013/2021 de 08/01/2021 
Designaclo de lACKSON ROMICO SaINEiDER, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de 
/Manos. Eontabdidade e Tributação. 
PORTARIA Ni 014/2021 P*011/01/2021 
Concede férias cie 30 dias 111/01/2021 à 09/02/20111 ao serndor AMILTON 000110. 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE MAR/E/POLIS • DECRETO PP 003 12021 • DATA: 01/01/2021 
%moia. Cria a Conluia° Permanente de AcomparnarneAo e de Gestas do Plano de Carreira. 
Mano Eduarao Lopes Paute.. Profaito Munapal. no uso de suas atribuições iogas DECRETA At 
1. -Conforme o artigo 96 de lei coacta fica criada • Cornwell° Premam.. de Acompanha:nardo 

.4. Cestão do Plano de Caneke com o obletivo da destimpanhar sue execução a participar de 
Maboracão ism normas para ias loncionarnonto. An. - O. compononms DA COMISSÃO siarão 
Somes DaTSant - Diretora do Departamento de EdUCIÇAO a Cultura. RG 6.164.2584 hosana 
Lorensele Fones - Prolosswe, RG 14.842.999-5 Ana Paula Amimada Oram - ProtesSOra. RG 
10.816.1.0-7 Analce Zanus Felpas. Professora: RO 9 520.8414 Wagner Lu. Mole - Professa. 
RG 9.422.568-A AJIll Paula tino Green - Nolessora. RG 9.564.71E1-9 Fernanda Agencias 
PoirMeo - Professora. RG 9.264.499-5 aomano Gomos Formas Alves - Professora RG 
8.826.489-3 Joice de Almeida dos Santos - Professore RG 121813514 Delem AM.O. V.OR - 
Notem:ira. RG 9.843.3054 Art - Esse Decreto ents. em vige,  na data de sua publicação. 
rançados as disposições em coreano. Gabinete do veleiro munes.' em 08 de leneiro de 
2021.msno Eduardo Lapas Paulek - Prefeito Municipal 

DECRETO N°029/2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Chefe de.Departamento 

Adrninttretnr0. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no U80 da suas atribuições legais previstas 

no art. 43. indico IV da Lei Orginia Municipal, 

DECRETA.

ArL 1' • Fica nomeado e partir de 08 do ODOR) do 2021 o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA, podador do RG n' 13.135.055-5 SSP/PR, CPF 5 094.420.709-08. para exercer 

as funções do cargo de Caere de Departamento Administrativo. &mgr* CC-5, instritrido 

Pela Lei MunIcipal n° 1.484/1997 ceosidemndo altera:90 da Lei Municipal n° 

2.5672016. 

• Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçào. revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municiai 

DECRETO R" 030/2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer o cargo de Assessor de 

PhInajamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA. 00 990 de suas elnbuições legais trevistas 

no ert.43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA 

ArL 1' - Fica nomeado e partir Cie 08 de janeiro de 2021. o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN. portador do RG ri° 335t8335 SESP/SP. CPF 219.548.268-00, 

pare exercer as funções do cargo de Assessor de Planejamento. Simbolo CC-2, ~tudo 

pela Lei Municipal n• 1.484/1997. considerando a alteração da Lei Municipal n°

2.567,2016. 

Art. 2' -Este decreto entra em vigor na data de sua publIcaçtlo. revogadas ao disposições 

em centrar°. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

FtAFAELA MARTINS LOS) 
Prefeita Municipal 

SUDOESTE 

'TFNDIMENTO NO PARANÁ, 
LITORAL CATARINENSE 
E GRANDE SÃO PAULO 

_ 
PATO BRANCO- PR 

Rua Nestor Cardoso. 63 / Bairro Vila Esperança 

CEP. 85503-140 / Fone: 46 3025-5005 

sudoestetransportes.com.br 
Á 



Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Terça-Feira, 12 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 

Ano IV - Edição N. 0624 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva. ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N.

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abam Membro Efetivo 044.650.189-16 8 178 961-4/PR 

lana Rot:iene Unem:1 Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mar, dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9 782955-1/PR 

Douglas Crisban Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Fiawane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.167-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 

4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021. 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art, 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Municipio. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Municipio de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

LEXPub1/4
Diário Oficial Digital 

Cp Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrio 
ICP-Brasil. O Município de Coronel Vivida - Paraná - CNPJ/ 
MF na 76.995.455/0001-56 da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do cite. 

(  (SN Certificação Oficiai de Tempo do Observatório 
Nacional- Minlsoirio da Vencia e Tecnologia 

Para consultar a autenticidade do 1§551/4 nata, FoRiNGR 
carimbo do tempo, informe o 

código ao lado no sita. 3623261578 



ESCOLA DE 
GESTÁO PUBLICA TCEPR I 

Conferido à: IANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNIC11210 DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

tdercie_ 
Nestor Baptista 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tee.pr.gov.briTCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0e967223-3fbc-4d65-9f8e-
72e0d233a554&nrCPF=5066936947 
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Publicações Leg s 
Caderno Integrante da Edição n°7974 Pato Branco, 15 de setembro de 2021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

sumuLA DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 
A COPEL DISTRIBUIÇÃO S A toma publico, que irá solicitar ao Instituto Agua e Terra 
- LAT. a Autorização Florestal para corte de árvores. no municiai° de Coronel Domingos 
Soares, para implantação de rede de energia eletrica do Programa Pararia Trilásico - 
Projetos ri' 1454679. 1457423, 1457422. 1457888, 1457621, 1458546, 1438547 1450)02. 
1459003. 1459358. 1459456. 1462342 

SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
A COPEL DISTRIBUIÇÃO S A toma publico, que irá solicitar ao Instituto Agua e Terra 
• IAT. a Autonzação Ambiental para construção de rede de distribuição de energia elétrica 
13,8 kV no municiai° de Coronel Domingos Soares PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO. ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO 8 182021 

OBJETO: Condatação de empresa para realcaçâo de pudeação em dano anptesso dos atos datais 
da Camara Municepal de Pato Branco a (en de atender is necessidades da Entidade de acordo a 

Vegislaçâo vigente e especircações constantes no edital e seus anexos 
ÇOS MAXIMOS: ITEM UNICO Publicaçào em dam impesso dos atos oficiais da Camara 
atoai de Pato Branco RS 20 150.00 

O: Menor preço • CRITERJO DE JULGAMENTO: Menor preço por cem 
DATA DE ABERTURA: 5 de outubro de 2021, ás 09 00 horas. no endereço eletrôn. 

https.A...gov.bficompras 
O Edital pode ser otitmlo no Site vn..patobranco.prIeg.br, através do menu TRANSPARENCIA/AVISOS 

E EDITAIS DE LICITAÇÃO. no soe attps.itwenegov.bacompras e junto ao Setor de Liatágbes. na 
Camara Municipal de Pato Bramo. no horáno de erpedente Outras informadies pelo errai 
kutacaogpatobranco.pr 
Pato Branco 14 de setembro de 2021. RODRIGO SARTOR MOVER. Pregoeiro 

EVERATO PARA PIRLICAÇÁO 
I° TERN./ ADITIA O AOCONTRATO DE PRESTAÇA.0 DE. SERVIÇOS N. 05471111 

aerfflua por Lismen•011202; 
CONTRATAYTTi 11.upo Se Ronaseeriço 
CONTRATA.: .1 ,4, 41 Esnameuça Lida 
OBJETO: ,riarto 01... do premeie Tomo Adoro emanamo *o Crera, Pema. de Som,. 0502021. de mord- ovn 

IrEM ESPECUICAÇÁO DO SERVIÇO VALOR 1, VALOR I, 
REAJUSTADO 

mE5 
AIONITORAMEN.TU A DISTANCIA 
INNTERRUPTO DO SISTEMA DE .41.ARNIF Iii 
SEDE DA PREFEITNRA 

14e, 2470 

liso,, DE ASSINATITU IX) AIXTIVOi 14de mios.. de 0):1 
FORO. nanem de Alenneloro. Estado d. Perana 

Reneoenas de :C 
Ili51.I6J0a0 ZINELLA 

Preint: 11ureo. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA SÃO CRISTÓVÃO LTDA., toma 

público que recebeu do IAT a Licença de Instala* para a atividade 
.Armazenamento e Beneficiamento de Produtos Agricolas, a ser instalada na Plt-
562, s/n°, Comunidade Petr), Horário Serpa. LI n° 253.337, Validade até 
13/09/2023. 

(MULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

•• ...... M RETIRO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., torna público 
que recebeu do IAT a Renovação da Licença de Operação para a atividade 
Posto Revendedor, Troca de óleo e Lavagem Automotiva, instalada na BR-I58 
EM 508, n° 7170, Comunidade Bons Retiro. Pato Branco/PR. RLO n` 253 199-
R I. Validade até 10/09/2025 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ n° 05.528.196/0012-68 e IE n° 
90.581520-29 torna público que recebe., do IA7 a Renovação da Licença de 
Operação para Beneficiamento e Armazenamento de Produtos Agrícolas instalada na 
Rodovia PRT 280, Km 150, s/n°, interior do rnunicipio de Vitorino/PR. Válida ate 
13/0912026 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇAO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ n° 05.528.196/0022-30 e IE rr 
90.79888040 toma público que recebeu do )AT. a Renovação da Licença de 
Operação para Beneficiamento de outros grãos, moinho de trigo ,is/alada na Rua 
Araucária n 70, bairro Centro. Municipio de Itapejara d'OestelPR. Válida ate 13/0912026, 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA UCENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuana Tradição, inscrita no CNPJ O 5.52 8.1961001349 e 1E ri. 
90.603322.47 toma público que recebeu do IAT a Renovação da Licença de 
Operação para Beneficiamento e Armazenamento de Produtos Agricolas • 
UBS ,stalacia na Rodovia P0493 Km 03 s/n°. Bairro Bonn Retiro. Municipio de Pato 
Branco/PR. Válida até 13/09/2026 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ n°05.528.196/0014.20 e IE n° 
90.65207842 torna publico que recebeu do IAT a Renovação da Licença de 
Operação para Beneficiamento e Armazenamento de Produtos Agrícolas instalada na 
Rodovia PR 449, Km 2,25 siri°. Bairro Lagoa°. Municiai° de Palmas/PR. Válida ate 
13/09/2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO • ESTADO PO PARANÁ 

ESPECIE: Extrato do Contrato ri° 01912021. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINKTPR. CONTRATADA: CLEONEIA BORD1GNON LATTMANN, CNPJ 

05.142.840.000,50. OBJETO: contrate*, empresa espechelized• meação • fornectroarao 
de forotTafies dos vereadores desta Case de Leis VALOR TOTAL- ES 850.03 (slhacãotaL e 
cinquenta reais) ORIGEM: Dispensa de Licrtaçâo n 008,2021. FUNDAMENTO LEGAL: ar. 24. 
11. da Lei n° 8.5E643. ELEMENTOS DE DESPESA: R-45. PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias. 

DATA DA ASSINATURA: 10092021. Assinam Enio Valdir Ceni . pela Camaro. e Cleonda 
Bordignon lattriumn pela empresa. 

PREFEITO. MUNICIPAL DE BOM SUCESSO GO SIA • PARU. 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO PC 133/2021 

DISPENSA DE LICITA,A0 No O./ )021 - urtNo, r.A, A A45.0 DM/0547021 

CONTRATANTE, MUNI doi° DE BOM SOCESSO DO S. - CNP), 110.174.100/000144. 

CONTRATADA, RET TECNOLOGIA I. TDA • ME - CNP), 26.105.0(13/ 000 1-10. 

OWETO Aquisição de ine Dto., novo aue será utlotado peles departamentos da evalettura 14 unklpal, 
COnkarne OeScrtrvo abaIso: 
CtOne tom 4 mote.. direta. gunDel e senlOtes, AutonarrIa de voo Tinem.: )4 Minutos, Capacidade ',sauna de 
Catana, 350, ma.s. R*505.40 De vid., 40 e0SPS. ioesp. ()Min. de COILMIC OCuSynt ao. 10..00 metroa. 
Formato e resolado das fotos: PEG/ONG 0.A01, moo ,e 00, Estadeado: Ginsbat de 3 ers. (path... varal. 
'Sensores Se deteci,, o: Fro.tal. Vale, rJer,M, Aondiensroento de dados: I6G8 Untem • na* SOXC die 
32G81 SuPOrtartiOo amda arrio 055050 cle até 250G8, GPS: Sim. possuir er.,rÁtiama doola oe 5,a / Seroo. com 
siral mofava, cone. remoto com ouracio de tate. longa, As co nariOno 040 ounutos, deverá possui,* com 
Mela de Nagem. cabos Oe mimentaM CA. cato eco, nesceMpar.), Adioude ist bateria Para bimeo se O... 
'00 de crirre.mento, conjunto de Ntros NO, Cebo 1.08, Manual do Usuano. Energia/ v.agern Carregador Inptt 
100-240,53,65, .15'1  Ottput 13.2v 2.92. WS1 2A00 • 2.4835 000/5.725 • 5.850 Gi-br. 
var.. Do CONTRAToi valor [0.1.e:entoa de R$ 10.440.00 (D41 RR spiatreemetes • earareata mala). 

RECURSOS ORÇANINTARI.: Ás despesas deCeareeS da. prersante Centato $e.10 NGOrtadaS pelo Orçar.rto 
MunicoaL conta da seguinte Datado Orçamente.. no 55,05. DepartarnentO de Aeltrtn,ltreek e FlaneRmentO, • 
03.01 - Divisão. AdmeNistraçãO e Maneparrento, • C412200932.006 - Anvoades Operacionais do...mento de 
Adnarastrado e Planejaria., ..90.52 Ecurpamentos e 'alienais Pe.menentes, Despem laia. 

natal. CONTRATUAL: A vgEnoto do presente s, e,a,,A e (sela) mos.. contados partIr de sua assinatura. 

bom 5.esso 14 de Sofismem da .1. 

NILSOM ANTONIO FEVERSANI 
Prazem es.mosel 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PR 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 05/2021 - Processo bota.° 57,2021 

Expirado o prazo recursal a partir da publicação do resuhado • classificação lambem de acordo 

com o parecer jundico e considerando ainda o julgamento e Classrficaçáo daS PropoMas referente a 

Tomada de Preços O 05/2021. que teve como objeto a contratado de empresa para execução da 

obra de pavimentação com pedras ',obed.., n.o área d• 11.400,00m° a ser almoçando 

no trecho da estrada Vici.1, comunidad• São Sebastilo do Paral.a de acordo com o Noieto 

Basic° Orçamento, Cronotararna de Execução e Mamona] Descritivo em anta° ac edital NOMOLOGQ

.r seus polonos fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor da empata 

CRI ANTUNES ai CIA LTDA - EPP, .nsenta no CNP) sob o no 11365.884/0001-02, nona valOt global 

de RS 3711.011,S6 (tramito. • setenta • oito mil • onze reais • oitenta • ...n.o.). 

Bom Sucesso do Sul, 14 de Setembro de 2021. 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 
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Recebimento de Licença Ambiental Simplificada 
NIARCELLO GOBATTO, torna público que recebeu do Instituto Agua e Terra 
• IAT licença ambiental simplificada para produção de carvão vegetal. 
implantado na Localidade Linha Rio Forquilha. Municipio de Vitorino - Estado 
do Paraná 

Pedido de Renovação de Licença Ambiental Simplificada 
MARCELLO GOBATTO. torna público que requereu ao Instituto Agua e Terra 
- IAT pedido de renovação de licença ambiental simplificada para produção de 
carvão vegetal, a ser implantado na Localidade Linha Rio Forquilha. Municiai° 
de Vitorino - Estado do Paraná 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIN1E7ATO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - 

.1.  BIMESTRE 2021 (JULHO F. ACOSTO) DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

- 'o- ATENDILIENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

A publicaçao na interr. do aain acima se encontra disponlvel no seguinte endereço 
eletrônico: http,•,,tynu dist iunlItnicipal cosn.Ar..ampr • conforme .utodr.do pela Lei 

Municipal 27592017 atter..e constante eu I.el NIunicipal n" 2./152201R.CorOnel 
Vivida nade setembro de 2021 Mar.. L Mant. - Pres. do CMDCA. 

MUNICIFIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LIO TAÇÁO - EDITAL DE PREGÁO ELETRONICO N. 59/2021 

'IPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNEGMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEIRA E 
01 0" I:XSTRIBUIDOR DE FERTIUZANTES, PARA ATENCIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENDA - 
ANEXO I CONVENIO N.  0342019 PARTICIPES SEAB E O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
Inicio do ..stro das propostas a parte das 0.00min de da 16 de setembro de 2021 ate ás 
38000enin anda 28 de setembro de 2021 A.rtura das proposras ap. as 08000min do da Oca, 
setembro de 2021 Mico da disputa de proços as 09100min doas 28 de leiam.° de 2021 M.L.Qa 
MUILMO TOTAL RS 61 83333 Prazo do vigência. 12 meses Os procedimentos para aceslo ao 
Progao Eletrônico estão disponi.s no arte arirevr.h.0.4S-1 eram br O edital está disponlyet nos 
altas vrorN cepromelveved0 cm sai Pr Ou afrrIK Ii.açoe5-9 50m b' IntonnaçOes (461 3232-8300 Coronel 
Vivi.. 14 de sanem.° de 2021 Dna. MOZZUCIIII0 • Preside. da CPL 

MUNICiP10 DE CORONEL VhADA - PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCULL N. 582021 
O Mundial° de Coronel Veada. E.do do Para., torna publica a reabertura de prazo para a 
'caia:ação do Pregão Presencial 58.2021. tipo MENOR PREÇO POR LOTE Obieto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÁO DE UNIFORMES 
ESCOLARES. PARA DLSTRIBUIÇÁO AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NOS 
CME)S E NO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORONEL 
UNIDA PARA DANO LETIVO DE 2022. ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO. LOCAL E HORÁRIO Fica alterado o prazo pana 
credenciam*. e entrega dos envelopes ande. 09 00n do da 28 cle setembro de 2021 
Abertura dos envelopes a. 09 010 do dra 26 de setembro de 2021 VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO RS 655 500 00 Tal reabertLra se faz neceseano devido a inclusão das 
eapecificações técnicas do °Noto O edital poder, aer obtido !trilo ao Municia. de Coronel 
V.a. das 08 00 as 1200 horas e daa 13 00 as 17 00 noras ou através do arte 

00.•,0.3"'"ii ,..'d ci d0"0, IPIPITT.Cdea 1461 3232-8303 Coronel V.a, 14 de aetembro do 
2021 Dna. Mauticatto. Presidente da CPL 

MONCO. DE CORONEL 1/9D0 -96 
CONT.TO r• sarzozi - Prega° Eletr.. ri• 470021 - Contratante Municie. . W.02 
Contratada eL6rno Luz COMERCIO CE .TERIAiS ELETRCOS urso - EPP. CNPJ 
7E072 7760)01439 Obteto cow8.4r4c4o DE EMPRE. PARA 000DSÇA0 OE Priiociuros cf 
DECORAÇÃO NA/ *LINA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA AO...TRAÇA° PUBLICA voo,  ICS, 
RS 7 503 00 Prazo ingentes 12 mece de 14 09 2021 a 13 09 2022 Corone vmda 1300 setembro de 
2001 An.rson Maniove Barreto Prefeito 

CONTRATO 5.2021 - Praça* EMtrôni. n• 470021 - Contratante Munidos, de Coronel Vroda 
Contrata. LUCIANA DA CLNHA FRANÇA EVENTOS EiRE.1 CNPJ n 08 028 780/0120106 Obrei° 
coN7RATAÇÂo DE EmpREsiss PARA AOinstÇÁO DE PRODUTOS CE DECORAÇÁO NATALINA 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMNISTRAÇÁO PUBLICA vala Miai RS 138 13000 Prazo ac 
npancia 12 011,14.. 0. 14 09 2021 a 13 09 2022 Coro., Vivida 13 de setembro de 2021 Anoers, 
Manote Barroto. Preta. 
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CONVITE 
Audiéracia Publica do 21 Quadrimeotre 2022 do 1s fanicado de Coronel Vivida - PR 
Avaliação do Cumprimento das meta. Públicas relativas .02' quadrimestre de 2021, das 
metas da Gestão Munkipal dos Siapeles, d• Criança e do Adolescente 3. p4° Bimestre 2021. 
sugest.s para a elaboração da LOA - Lei Orçamentária Anual para o leio de 2022. 
A Prefeitura Municipal de Coroncl Vivida. atra, . do Prefeito Municipal. Sr Anderson M2,110 
Barreto. juntamente .:0111 0 Cintara Mun..' de Vereadores de Coronel Vivida. através does,, 
Presidente. o Sr João Carlos Flertai, convidam o Comelho Municipal dos Direitos da Cnança c 
do Adolescente, hem como a população ern geral para a Auditno. Publica de Avaliação do 
Cumprimento das metas Mblicao da Gestão Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
30 BiMeNtre 2521, avaliação das metas Publicas miare. ao 2" quadrimestre de 2021. 
sugestfies para a elaboração da LOA - Lei Orçamentária An.l paro o exereicio de 2022. a ser 
reahreda o parar das 14:00 horas do dia 30 de oetombm de 2021. rua Camara de Vereadores sito 
o Praça Ângelo MC720MO, ER, Centro. Comnel Vivida. 14 de setombrai do 202LANDERSON 
MANIQUE BARRETO Prefeito Municipal JOÃO CARLOS BERTELLI Preadente da 
Câmara 

CONVITE 
Audiência Pública do Fundo Alunisipal de Saúde do Municiais, de Coronel Vlald. - Estado 

do Paraná - Avaliação do Cumprimento do Plano Slunielpal de Saúde 
2° Quadrimeorre de 2021. 

A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. através do Prefeito Municipal, Sr 
Ander.on Munique Barreto, jtantamente com a Clamara Municipal de 
Vereador. de Coronel Vivida. através de seu Preaidente, o Sr João Carlos 
Bertelli. em atendimento ao contido na LC 1 4 1/12 (art. 36, §5. ); IN 09/13 
TCE/PR. do Tribunal de Conta. do Edado, convidiun o Conselho Municipal de 
Saúde do Municipio de Coronel Vivida bem como a população em geral para 
participar da Audiência Pública de Avaliação do Cumprimento do Plano 
Municipal de Saúde relativo ao 2" quadrimeetre de 2021, coe, realizada a 
partir das I 5:30 horas, do dia 30 de setembro de 2021, na Camaro de 
Vereador.. sito a Praça Angelo Merãomo, •/n. Centro. Coronel Vivida, 14 de 
aeterribro de 2021 ANDERSON MARIQUE BARRETO Prefeito Municipal JOÃO 
CARLOS BERTELL1 Presidente da C 

MumCIPIO DE CORONEL NNDA - PR 
CONVOCAÇ AO 

REP EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA Nr 01/2021 
OBJETO. Registro da preços para futura • reventual premiado de serviços de eaboreçao. 
lovantarnentos dos •stabss de conservado do bens pubicos eia.rado de prostos. arquitetura 
• ongenhana das partes eives, estiras. hdráulicas. prov•%So corda incemo • penico 
para reforma das odificaçõ. .rn como elaborado de gosotos construtivos para obras novas. iam 
todos os casos corn *laboração de quart..° dia matanors • orçamento em partilhas • taba. 
a...cid*, peia administrado • fornocimento das raspam., nrsporisabdidades termas paios 
saroços elaborados. conforma tianno reforencia - •neso I 
A Comissão Perrnananta cl• LOC eln0à0 de, 1,e1110011 pe. Pomes 11,2021. convoca os interessa.s 
.rs parracipar da S..° Pu.. para abertura dos involucros 02 - Propos. dia Poços das 
Proponentas habiktadas B. Engenharia Ltda. Claudroi Proa, - ME, Ellan Do Nascirnanto Cunha 
Santiago. Inove Arque... Eis. Kolf Serviços de En.n.na - Eirels, R F Soaros Engonharia Ltde. 
Sabrin. Carolos Soada Engenharia Lida. Trans Gabrwalli urda 
Data. 1BOSV2021 tquinta.tera) as 14 001-ts 
L.al Se. do municia.° dei Coronel Vivida.. sala de reuniões 
Ender.o Praça Angelo Menorno. centm 

Coromil Vivida. 14. Saiam.° do 2021 
DaNara Mazzucano Pr.rdentia da CPL 
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estabelecidos para a contratação, porém. sem satisfazer as exigências 
previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo n°. 003 de 
26/07/2021, será automaticamente excluído da lista de candidatos do 
PSS, reservando-se a Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificados. 
Art. 40 Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, do endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipaLcom.bdamp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 14 (quatorze) dias do mês de setembro de 2021, 132° da República 
e 66" do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:7342B4C4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 59/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEIRA E 01 (UM) 
DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, PARA ATENDIMENTO 
AOS AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA — 
ANEXO I. CONVÊNIO N° 034/2019 PARTÍCIPES: SEAB E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 16 de setembro de 2021 até às 
08h00min do dia 28 de setembro de 2021. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 28 de setembro de 2021. Início da disputa de 
preços às 09h00min do dia 28 de setembro de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 61.833,33. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:6E4F64C9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
REABERTURA PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2021 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL — 
PREGÃO PRESENCIAL 1\1' 58/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
reabertura de prazo para a realização do Pregão Presencial ri° 58/2021, 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
ESCOLARES, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NOS CMEIS E NO 
ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE CORONEL VIVIDA, PARA O ANO LETIVO DE 2022, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. LOCA 
Fica alterado o prazo para credenciamento e entrega 
até as 09:00h do dia 28 de setembro de 2021. Abertura dos envelopes: 
as 09:01h do dia 28 de setembro de 2021. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 656.500,00. Tal reabertura se faz necessário 
devido a inclusão das especificações técnicas do objeto. O edital 
poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO, 
Presidente da CPL. 

S: 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:3D32B990 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATOS 

CONTRATO n° 53/2021 — Pregão Eletrônico n° 47/2021 — 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: ELETRO 
LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — EPP, 
CNPJ n° 76.072.776/0001-89. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 
DECORAÇÃO NATALINA, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Valor total: R$ 7.500,00. Prazo 
de vigência: 12 meses, de 14.09.2021 a 13.09.2022. 

Coronel Vivida, 13 de setembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO n° 54/2021 — Pregão Eletrônico n° 47/2021 — 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: LUCIANA 
DA CUNHA FRANÇA EVENTOS EIREL1, CNPJ n° 
28.028.780/0001-05. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE DECORAÇÃO 
NATALINA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Valor total: R$ 138.138,99. Prazo de 
vigência: 12 meses, de 14.09.2021 a 13.09.2022. 

Coronel Vivida, 13 de setembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:2E63F909 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO SESSÃO PÚBLICA 

CONVOCAÇÃO 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°01/2021. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual prestação de 
serviços de elaboração, levantamentos dos estados de conservação de 
bens públicos e elaboração de projetos de arquitetura e engenharia, 
das partes civis, elétricas, hidráulicas, estruturais, prevenção contra 
incêndio e pânico para reforma das edificações, bem como elaboração 
de projetos construtivos para obras novas, em todos os casos com 
elaboração de quantitativo de materiais e orçamento em planilhas e 
tabelas estabelecidas pela administração e fornecimento das 
respectivas responsabilidades técnicas pelos serviços elaborados, 
conforme termo de referência — anexo I.. 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n" 
11/2021, convoca os interessados para participar da Sessão Pública 
para abertura dos invólucros ri° 02 — Proposta de Preços das 
proponentes habilitadas: Bhs Engenharia Ltda, Claudrei Priuli — ME, 
Ellen Do Nascimento Cunha Santiago, Inove Arquitetura Eireli, Kolf 

www.diariomunicipal.com.brlamp 92 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°59/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE -- EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 01 
(UMA) ENSILADEIRA E 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES. 
PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO 1. CONVÊNIO N°03412019 PARTICIPES: SEAB E 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Inicio do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 16 de setembro de 2021 até às 08h00min do dia 28 
de setembro de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 28 de 
setembro de 2021. Inicio da disputa de preços às 09h00min do dia 28 de 
setembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 61.833,33. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr,gov.br ou www,licitacoes-e.com,br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida. 14 de setembro de 2021. Dinara Mazzucatto - 
Presidente da CPL. 

135894/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -- PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO 

PRESENCIAL N°58/2021 
O tvlunicipio de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de 
prazo para a realização do Pregão Presencial if 58/2021, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DF UNIFORMES ESCOLARES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS 
NOS CMEIS E NO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE CORONEL VIVIDA, PARA O ANO LETIVO DE 2022, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO. LOCAL E HORÁRIO: Fica alterado o prazo para 
credenciainento e entrega dos envelopes: até as 09:0011 do dia 28 de setembro de 
2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 28 de setembro de 2021. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 656.500,00. Tal reabertura se faz 
necessário devido a inclusão das especificações técnicas do objeto. O edital 
poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pcgov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 14 
de setembro de 2021. Dinara Mazzucatto. Presidente da CPL. 

135897/2021 

1 Cruz Machado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ: 76.339.688/0001-09 AV. VITÓRIA 251 - CENTRO - 

CEP:84620-000 - CRUZ MACHADO - PR 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 63/2021 

PROCESSO N° 162/2021 

A Pregoeira do Município de Cruz Machado - PR 
nomeada através da Portaria 14/2021, informa aos interessados a 
retificação do Edital do Pregão Eletrônico 63/2021, quanto a seguinte 
situação: 

• Altera-se o descritivo do item 4, do Anexo I - Termo de 
Referência e Valor Estimado, sendo alteradas as seguintes 
especificações do equipamento: 

1) Impressão em vários formatos via impressora do pc 
compatível com Windows XP, 7, Vista, ou superior; 

2) Módulo espirometria excluído; 

3) Filtros 60 Hz ou superior 

Altera-se a data e hora de abertura do referido certame para o 
dia 29/09/2021 às 09:30 horas 

Cruz Machado, 13 de setembro de 2021 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Pregoeira 

1 Faxinai 

  G  f
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SUMULA PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

O município de Faxinai- Pr, CNPJ 75.771.295/0001-07, torna público 
que requereu do Instituto Terra e Água - IAT, a Licença Ambiental 
Simplificada (LAS), para a atividade de extração de cascalho no 
município de Faxinai Paraná. 

Município de Faxinai, 13 de agosto de 2021. 

135406/2021 

Fazenda Rio Grande 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE. Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais. HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n° 56/2021, 
o qual tem como objeto o "Registro de Preços para aquisição de calcário calcifico 
e dolomítico. conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico-, e ADJUDICA o objeto em favor da empresa: CALCÁRIOS 
CURITIBA EIRELI. pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n°40.667.620/0001-84, 
vencedora dos itens 01 e 02 com valor total de RS 24.600,00 (vinte e quatro mil e 
seiscentos reais). O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, 
conforme Parecer if 596/2021 da Procuradoria Geral do Municipio. 

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de setembro de 2021. 
Nassib Kassem Hammad 

Prefeito Municipal 
135608/2021 

PREGÃO EI.ETRONICO N°. 68/2021 
Processo Administrativo n°. 152/2021 / Protocolo n°36021/2021 

Tipo: Menor Preço por item 
OBJETO: Registro de preço para aquisição de medicamentos para atender a 
Unidade de Pronto Atendimento UPA 24horas, Hospital e Maternidade Nossa 
Senhora Aparecida, as Unidades Básicas de Saúde e a Farmácia Central, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde.Disponivel no site: 
www.comprasnet.gov.br. Entrega das propostas: a partir de 15109/2021 às 08:00 
horas no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/09/2021 às 
09:00h (horário de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br.

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de setembro de 2021. 
Maysa Wolff de Souza 
Pregoeira Municipal 

136669/2021 

NOVA DATA 
PREGÃO ELF:TRONICO N°. 67/2021 

Processo Administrativo n°. 146/2021 / Protocolo n° 31533/2021 
Tipo: Menor Preço Global 

OBJETO. Contratação de serviço de gerenciamento da manutenção preventiva 
e corretiva, lavagens, borracharia. câmaras e protetores, para veículos da Frota 
Municipal e Corpo de Bombeiros, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração. Disponível no site: www.comprasnet.gov.br. Entrega das propostas: 
a partir de 15/09/2021 às 08:00 h no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das 
Propostas: 29/09/2021 às 09:00h (horário de Brasília) no site: www.comprasnet, 
gov.brio Grande/PR, 14 de setembro de 2021 

Maysa Wolff de Souza 
Pregoeira Municipal 

136079/2021 

Foz do Iguaçu 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n°. 172/2021 
Objeto: Seleção de propostas - registro de preços - para futura e eventual 
contratação de empresa para execução de serviços de limpeza das caixas d'água, 
reservatórios e ou cisternas com emissão de laudo de análise da água e 
substituição de boias das caixas d'água quando necessário, para atender as 
demandas nas repartições públicas do município. conforme especificado no 
Termo de Referencia e demais anexos. Abertura e avaliação das propostas: 29 
de setembro de 2021, às 9 horas. O edital poderá ser retirado no site 
www.comprasnet.gov.br. Maiores informações podem ser obtidas no horário das 
08h às 12h e das 13h às 1711. de 2' a 6' feira. pelo Telefone (45) 2105-1401 ou 
pelo email crispina.cfnacomfi.pr.govbr.

Foz do Iguaçu/PR. 14 de setembro de 2021. 
Raphael Buiar Pereira de Camargo 
Diretor de Licitações e Contratos 

135415/2021 135990/2021 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 59/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 112/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) 
ENSILADEIRA E 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA —ANEXO I. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/09/2021, a partir das 08h00rnin. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 28/09/2021, às 08h00rnin. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/09/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 28/09/2021, às 09h00min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 61.833,33 (sessenta e um mil e oitocentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente Edital e seus Anexos, estarão à 
disposição dos interessados, gratuitamente, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Coronel Vivida, sito à Praça Ângelo Mezzomo, si/n , Centro, 
Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, nas páginas web do Município de Coronel Vivida — endereço 
www.coronelvivida.pr.gov.br; do Banco do Brasil — endereço www.licitacoes-
e.com.br.

-4•2),bc)1J17.• 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. 

Dihara Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Wlezzomo, s/n2 - 85550-000 Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

C 

/ 
Voltar 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade" 59 

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* 

Número edital/processo* 

Descrição Resumida do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data Abertura 

NOVA Data Abertura 

Data Cancelamento 

Pregão 

112/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) 

ENSILADEIRA E 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, PARA 

ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I. 

Menor Preço 

0700012060600242048449052930 

61.833,33 

14/09/2021 

28/09/2021 Data Registro 

Data Registro da Retificação 

Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

16/09/2021 

Há cota de participação para EPP/ME? Não Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 212p://www.coronelvivida,pLgov,br 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 



Prefeitura Coronel Vivida x 

C A Não seguro portal.coronelvivida.pr.gov.bridoctimentosimen/22Blid/12448/modilícatt19/ 

Ob. Apps Goodie Autent Federal 07,) Autenticidade Esta._ FGTS Trabalhista e) PMCV TCE-PR

cç 

MUNICÍPIO DE 

ej CORONEL VIVIDA 

CAU PR ie CREA PR DIOE 00 VAGA C) amp acesso Q) Diaro Oficial AMP 

jlk PORTAL „ 
TRANSPARÊNCIA C) Igrá CIAL 0) 09 O 
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Projudi 

o X 

-tr El C) 
Lista de leitura 

Onde Estou: INiCIO LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 15 

Ano: 2021 

Modalidade: Concorrência Pregão Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 59/2021 

- - NECIMENTO DE D UM DiSTRiEJDOR E FEPTILiZA:4TES, rtA ND ENTCAcys, 

ESPECIECAÇOE',; CONTIDAS ANEXO 1 C.:',ONV::-.Nic) N' 034/20K+ PARTICIPES: SE,Va E O 
6i.'633,33. pu5p: ,szcis- ri xrtir cias O d0nn dc) dia 16 de sett..styQsrc., cie 2021 

_ ao dia 29 cie seteit-bri, ia 2,321_ r"..11,..4auto ou 
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